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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2.023 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT., por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe para registro de preços para futura e eventual aquisição de aduelas de 

concreto armado pré-moldadas, conforme normas ABNT NBR 15396 e tubos de 

concreto armado pré-moldadas, requisitos e métodos de ensaio ABNT NBR 8890, 

para anteder à Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital e seus Anexos. Os interessados poderão retirar o 

edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/, bem como no sítio: 

https://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila 

Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-

MT, Secretaria de Administração, Superintendência de Compras e Licitações, horário 

das 12h00min às 18h00min, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das 

Propostas: 03/03/2.023 às 09h30min (horário de Brasília) em sessão pública no 

endereço eletrônico: https://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as 

propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. 

Rondonópolis-MT., 15 de fevereiro de 2.023. 

 

 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, D.O.U, TCE, AMM, JORNAL ESTADÃO. 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 110/2022 

 
O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos 

interessados na licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 19/12/2022 às 09h30 

(horário de Brasília) endereço eletrônico: bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEITE (FÓRMULAS 

INFANTIS), SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS (FÓRMULAS ENTERAIS) DESTINADOS 

AOS PACIENTES ATENDIDOS JUNTO AO CENTRO DE NEFROLOGIA, PRONTO 

ATENDIMENTO, UPA-24 HORAS, HOSPITAIS DA CRIANÇA WILMA BOHAC, DR. 

ANTÔNIO MUNIZ, CRISTYAN MARY, USUÁRIOS DE DEMANDAS JUDICIAIS DA 

PROMOTORIA, E MÃES SORO POSITIVO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s) e documento(s) 

para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), fora(m) considerada(s) 

Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 
ITE

M 
DESCRIÇÃO DO ITEM  

 

LICITANTE VENCEDORA VALOR 

TOTAL ITEM 

R$ 

01 2200-ALIMENTO NUTRIC. COMPL P/ NUTR. 

ENTERAL OU ORAL HIPERCAL. E 

HIPERLIPÍDICA.  

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

5.580,00 

02 123973-ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL 

OU ORAL, HIPERCALÓRICA E 

HIPERPROTEICA. 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

2.797,50 

03 123971-ALIMENTO P/ DIETA ENTERAL OU 

ORAL, NUTRIC. COMPL P/ ADULTOS, 

HIPERPROTEICA.  

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

28.710,00 

 

04 123970-ALIMENTO P/ DIETA ENTERAL OU 

ORAL, NUTRIC. COMPL, PARA 

IMUNODEPRIMIDOS. 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

7.254,00 

05 123968-ALIMENTO P/ DIETA ENTERAL OU 

ORAL, NUTRIC. COMPL, P/ PACIENTES EM 

DIÁLISE  

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

5.280,00 

06 123969-ALIMENTO P/ DIETA ENTERAL OU 

ORAL, SUPLEMENTO ALIM. PARA 

HEPATOPATA. 

NUTRICARE PROD. NUTRIC. 

LTDA - ME 

4.500,00 

07 115626-ALIMENTO P/ NUTR. ORAL, 

DESENV. ESPECIF. P/ CICATRIZ. DE 

ÚLCERAS POR PRESSÃO.  

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

11.275,20 

08 115799-ALIMENTO P/ NUTR ORAL, 

NUTRICION. COMPL, HIPERCALORICO.  

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

8.330,40 

09 115797-ALIMENTO P/ SITUAÇÃO 

METABÓLICA ESPECIAL, FORM P/ 

PORTADORES DE ALERGIA  

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

84.054,60 

10 120397-ALIMENTO PROTEICO, FONTE DE 

PROTEINA DE ALTO VALOR BIOLOGICO 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

1.440,00 

11 120413-ALIMENTO PROTEICO  LOTE FRUSTRADO --------------------

- 

12 9824 - CEREAL INFANTIL DE ARROZ DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 

ALIMENTOS LTDA 

2.670,00 

13 120398-CEREAL INTEGRAL, COMPOSTO DE DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 2.318,40 

http://www.bllcompras.org.br/
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FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO 

ALIMENTOS LTDA 

14 123882-CEREAL INTEGRAL EM FLOCOS, 

COMP. POR TRÊS CEREAIS (TRIGO, AVEIA, 

CEVADA) 

DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 

ALIMENTOS LTDA 

756,00 

15 115807-COMPLEMENTO ALIMENTAR 

DESENV. P/ CRIANÇAS, CONTÉM 26 

VITAMINAS E MINERAIS 

JM DE PAULA PROD. FARMAC. 

LTDA 

5.760,00 

16 123974 - COMPLEMENTO ALIMENTAR, EM 

PÓ 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

5.748,00 

17 115820- DIETA COMPL E BALANC 

HIPERPROTEICA 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

6.159,72 

18 123975-DIETA COMPL E BALANC, 

HIPERPROTEICA 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

11.535,60 

19 115617- DIETA COMPL E BALANC, P/ 

NUTRIÇÃO 

LOTE FRUSTRADO --------------------

- 

20 115619-DIETA COMPL E BALANC, P/ NUTR 

ENTERAL OU ORAL, NORMOPR E 

NORMOCAL 

JM DE PAULA PROD. FARMAC. 

LTDA 

54.061,92 

21 123880-DIETA ENTERAL HIPERCALÓRICA 

E POLIMÉRICA NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

50.388,96 

22 123972-DIETA ENTERAL LÍQUIDA, 

NUTRICION. COMPLETA, HIPERCALÓRICA 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

6.640,00 

23 123981- DIETA HIPERPR E HIPERCAL 

COMPLETA 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

28.640,00 

24 7447-DIETA NUTRICION COMPLETA 

LÍQUIDA  

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

17.901,00 

25 7446-DIETA NUTRIC COMPL, LÍQU SIST 

FECHADO 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

5.160,00 

26 7444- DIETA NUTRIC COMPL, LÍQU SIST 

FECHADO 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

44.550,00 

27 123980-DIETA NUTR COMPLETA, SIST 

ABERTO 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

9.674,00 

28 115784-DIETA SEMI-ELEMEN E 

HIPOALERGÊNICA 

DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 

ALIMENTOS LTDA 

77.178,24 

29 115829 - FARINHA LÁCTEA VITAMINADA  DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 

ALIMENTOS LTDA 

1.440,00 

30 7423-FÓRMULA ENTERAL 

HIPERCALÓRICA  

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

8.323,00 

31 776-FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL COM 

FERRO 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

4.800,00 

32 745-FÓRM INF PART COM FERRO DEST AO 

LACTENTE DE 0 A 6 MESES 

DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 

ALIMENTOS LTDA 

2.799,20 

33 772-FÓRM INF DE SEGM COM FERRO 

DESTINADO AO LACTENTE A PARTIR DE 6 

MESES DE VIDA 

DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 

ALIMENTOS LTDA 

2.239,20 

34 3277-FÓRMUL INFANTIL EM PO PARA 

NUTRICAO  

DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 

ALIMENTOS LTDA 

10.648,50 

35 115790 - FÓRMULA INFANTIL COM FERRO  NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

3.360,00 

36 115785 - FÓRMULA INFANTIL COMPLETA NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

32.951,52 

37 115608 - FÓRMULA INFANTIL COMPLETA NUTRICENTER DISTRIB. DE 223.860,00 
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PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

38 115597 - FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGMENTO  

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

12.600,00 

39 123841 - FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGMENTO  

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

6.600,00 

40 120402 - FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, A 

BASE DE PROTEINA DO SORO DE LEITE  

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

14.797,08 

41 123879 - FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 

INFÂNCIA 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

7.596,00 

42 115600 - FÓRM INFAN P/ LACTENTES C/ 

INTOL. A LACTOSE DESDE O 

NASCIMENTO 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

3.300,00 

43 120412 - FÓRM INFANTIL PARA 

LACTENTES DE 0 A 12 MESES DE IDADE. 

(SENTENÇAS JUDICIAIS)  

DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 

ALIMENTOS LTDA 

39.717,12 

44 123976 - FÓRM INFANTIL PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 

INFÂNCIA 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

36.750,00 

45 123877 - FÓRM INFANTIL PARA 

LACTENTES  

LOTE FRUSTRADO --------------------

- 

46 2215 - FÓRM LÍQ NUTRIC COMPL 

NORMOCALÓR, NORMOPROTEICA E 

NORMOLIPÍDICA 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

7.493,50 

47 123878 - FÓRM LÍQ MODIF P/ NUTR 

ENTERAL HIPERCALÓRICA E 

HIPERPROTEICA 

NUTRICARE PROD. NUTRIC. 

LTDA - ME 

22.075,20 

48 2802- FRASCO P/ ALIMENT C/ TAMPA DE 

ROSCA  

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 33.950,00 

49 115590- LEITE EM PÓ INTEGRAL E 

INSTANTÂNEO,  

JM DE PAULA PROD. FARMAC. 

LTDA 

17.003,00 

50 115624- LEITE EM PÓ INTEGRAL E 

INSTANT, (SENTENÇAS JUDICIAIS) 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

13.680,00 

51 2420- LEITE ZERO LACTOSE, (SENT 

JUDICIAIS)  

JM DE PAULA PROD. FARMAC. 

LTDA 

11.520,00 

52 120414- MODIFICADOR DE LEITE A BASE 

DE CEREAIS E FRUTAS, (SENTENÇAS 

JUDICIAIS) 

DISBRANCO COM. E DISTRIB. DE 

ALIMENTOS LTDA 

1.188,00 

53 123881- MÓD DE CARBOIDRATO 

(SENTENÇAS JUDICIAIS) 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

1.498,32 

54 749- MÓDULO DE FIBRA PROBIÓTICA  GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

1.375,00 

55 120407- MÓD DE L-GLUTAMINA (SENT 

JUDICIAIS) 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

7.981,20 

56 115808- NUTR COMPL ALTAMENTE 

ESPECIAL, (SENTENÇAS JUDICIAIS)  

LOTE FRUSTRADO --------------------

- 

57 777-NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANC 

ESPECIAL 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

4.359,00 

58 120400-NUTR COMPL E BALANC ESPECIAL  GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

8.489,04 

59 115788-NUTR COMPL E BALANC ESPECIAL  LOTE FRUSTRADO --------------------

- 

60 115783-NUTR COMPL E BALANC ESPECIAL  LOTE FRUSTRADO --------------------

- 
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61 123965-NUTR ENTERAL LÍQUIDA, 

NUTRICION  

LOTE FRUSTRADO --------------------

- 

62 120280-NUTRI INFANT PARA 

COMPLEMENTAR A ALIMENT DE 

CRIANÇAS A PARTIR DO 6º  MÊS 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

2.250,00 

63 115836 - SUCO A BASE DE SOJA  LOTE FRUSTRADO --------------------

- 

64 746- SUPLEMENTO ALIMENTAR 

NUTRICION  

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

8.113,00 

65 120408- SUPL ALIMENT (SENTENÇAS 

JUDICIAIS) 

LOTE FRUSTRADO --------------------

- 

66 115598- SUPLEMENTO NUTRICIONAL 

COMPLETO  

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

4.162,50 

67 115599- SUPLEMENTO NUTRIC INSTANT  GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

5.038,50 

68 120390- SUPLEM NUTR INST, (SENTEN 

JUDICIAIS) 

GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA 

6.990,48 

69 120389- SUPLEM NUTRICIONAL PARA 

CRIANÇAS DE 03 A 10 ANOS, (SENTENÇAS 

JUDICIAIS) 

NUTRICENTER DISTRIB. DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITAL. LTDA - ME 

4.680,00 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO - R$ 

 

1.061.991,90 

                                                          Rondonópolis-MT, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 15/02/2023. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 117/2023 

 

 

Rondonópolis, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1561028 
Leidiane Lopes da 

Silva 

Docente do Ensino 

Fundamental 

• Concedidos 08 dias de 

Prorrogação de Licença Médica 

de competência do município a 

partir de 11/02/2023. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 19/02/2023, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM após decisão do 

INSS ou no dia 23/03/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 116/2023 

 

 

  Rondonópolis, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com  Parecer proferido em 15/02/2023 pelo médico perito Dr. Rafael 

Santos Lima, CRM-MT 6091, a servidora Adriana Mendonça Martins Fukuda, 

matrícula nº 194000, lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, 

encontra-se apta a retornar ao trabalho a partir do dia 15/02/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 118/2023 

 
 

  Rondonópolis, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com  Parecer proferido em 15/02/2023 pelo médico perito Dr. Rafael 

Santos Lima, CRM-MT 6091, a servidora Suzanete Oliveira da Silva, matrícula nº 

1559383, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apta a retornar ao 

trabalho a partir do dia 15/02/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 035/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria Helena 

dos Santos 

Gonçalves 

144770 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

 

180 dias 

08/02/2023 

à  

06/07/2023 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 036/2023, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Lurdes Maciak 

Bertoletti 
162078 Docente Educação 

 

365 dias 

11/02/2023 

à  

10/02/2024 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 039/2023, DE14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Antônia Maria 

Oliveira da 

Silva 

150193 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

 

365 dias 

08/02/2023 

à  

03 

07/02/2024 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

CONCURSO PÚBLICO 001/2011 PMR/SEMEC 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033 – PMR – MT 

 

O Prefeito do Município de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição Federal e Artigo 16 e 

seguintes, e com fundamento na decisão judicial exarada no processo 0001315-

18.2016.8.11.0003, em trâmite na 2º Vara Especializada da Fazenda Pública – 

Comarca de Rondonópolis/MT, e tendo em vista a determinação judicial, convoca a 

candidata descrita abaixo nos termos do Edital 001/2011 PMR/SEMEC, e homologado 

pelo Decreto 6.216 de 09 de junho de 2011, para apresentar-se no prazo máximo de 30 

(trinta) dias a contar da data de publicação deste Edital no Departamento de 

Planejamento, Ingresso e Capacitação da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 

munida da relação de documentos para ingressar no serviço público municipal, com 

provimento no respectivo cargo, de acordo com as leis municipais em vigor para a 

contratação.  

a) Da aprovada e ora convocada: 

01 – DOCENTE: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 

CLAS. NOME INSCRIÇÃO 
DOC. 

IDENTIDADE 
SITUAÇÃO 

122 
MARIA RITA LIMA 

OLIVEIRA 
00574-6  

11XXXX98 

SSP/MT 

CLASSIFICAD

O 

II) Local de apresentação: 

A convocada do inciso I deverá se apresentar na sede da Prefeitura do Município 

de Rondonópolis, localizada à Av. Duque de Caxias, 1.000, Vila  

Aurora, das 12:00hs às 18:00hs, Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - no 

Departamento de Planejamento, Ingresso e Capacitação para a apresentação da relação 

de documentos, conforme o edital nº 001/2011-PMR/SEMEC. 

A convocada deverá se apresentar munida de original e cópia da seguinte 

documentação: 

i) RG; 

 

2) CPF (verificar se não está cancelado ou pendente de regularização) 

www.receita.fazenda.org.br; 

 

3) Título de Eleitor  e Certidão de Quitação Eleitoral; 

 

4) Prova de estado civil (Certidão de Nascimento ou Casamento);  

 

5) Comprovante de residência de até 30 dias (Luz, água ou telefone); 

 

6) Comprovante de dependentes – Crianças de até 07 (sete) anos apresentar 

caderneta de vacinação, maior que 07 (sete) comprovante de escolaridade; 

  

 

7) Carteira de Trabalho - CTPS (parte da foto e data de expedição); 

 

8) PIS/PASEP com data de expedição (fazer pesquisa junto à Caixa Econômica 

Federal e/ou Banco do Brasil para verificar a numeração); 
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9)  Declaração de bens; 

  

10)  Declaração de dependentes; 

 

11)  Carteira funcional (se profissão regulamentada = CREA, CRM, CRP, 

OAB, CAU, etc.) Obrigatório no ato da investidura do cargo; 

 

12)  Diploma de escolaridade ou certificado de conclusão de curso, conforme a 

exigência do cargo;          

       

13)  Carteira de motorista – CNH (caso tenha). Se for motorista ou profissão que 

exija habilitação a apresentação será obrigatória;        

 

14)  Documento de quitação com o serviço militar – Somente para homens;     

 

15)  RG e CPF do cônjuge; 

 

16) Certidões cível e criminal, expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca 

em que reside, da Justiça Federal e Justiça Estadual – AUTENTICADAS; 

 

17)  Declaração de bens que constituem seu patrimônio e dos dependentes 

(Anexar declaração de IMPOSTO DE RENDA caso faça);     

 

18) Declaração de dependentes (anexar comprovante de dependência, certidão 

de nascimento dos filhos, certidão de casamento e cópia do RG e CPF caso os 

dependentes sejam os pais); 

 

19)  Declaração de nepotismo; 

 

20)  CPF dos genitores;      

 

21)  Certidão Negativa de Débito – CND, expedida pela Secretaria Municipal de 

Receita;   

 

22)  Declaração de não haver infringido as leis constantes do Edital 001/2011 

PMR/SEMEC; 

 

23)  Declaração de não estar exercendo acúmulo ilegal de cargos públicos; 

 

24)  Declaração de IRPF do ano calendário 2018 exercício 2019; 

 

25) Atestado de aptidão física e mental (expedido por médico psiquiatra e     

clinico geral), expedido pela junta médica oficial do município (POLICLINICA 

CENTRAL) acompanhado dos exames abaixo relacionados a serem apresentados para a 

junta médica oficial do Município - DESOPEM situado na Rua Barão do Rio Branco, nº 

3.049, Jardim Guanabara - CEP: 78.710-185, em conformidade com a Instrução 

Normativa 001/2011. 

 

Todos os exames deverão constar RG e/ou CPF do candidato (com data de no 

máximo 30 (trinta) dias). 
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 III – ROL DE EXAMES MÉDICOS: 

Docente da Educação Infantil, Docente do Ensino Fundamental, anos iniciais: 

 

A) HBsAg; 

B) Anti HBc Total; 

C) Gama GT (gama glutinal transferase) TGO – TGP; 

D) Anti HAV – IgM, IgG; 

E) Anti HCV; 

F) Ureia e Creatina/Urina I; 

G) Protoparasitologico – Urina I; 

H) Exame Otorrinolaringológico; 

I) Glicemia (em jejum); 

J) Audiometria (com laudo); 

K) RX de tórax (com laudo); 

L) Teste PMK (psicodiagnóstico miocinético); 

M) Espirometria; 

N) Colpocitologia oncológica; 

O) Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, se patológica definir o grau) 

 

 No atestado de sanidade mental, no atestado sanidade física, nos exames 

acima descritos e documentação complementar, deverá constar obrigatoriamente o 

nome completo, RG ou CPF do candidato. 

            Além dos exames especificados neste edital, o médico perito poderá 

solicitar a repetição de exames, a apresentação de exames complementares ou laudo 

avaliativo de médico especialista para subsidiar sua avaliação pericial. 

            O resultado será emitido em duas vias sob a forma de Atestado de Aptidão de 

Sanidade e Capacidade Física – A.A.S.C.F e deverá constar se o candidato está apto ou 

inapto para o exercício de suas atribuições, sendo uma cópia entregue ao candidato e a 

outra arquivada no DESOPEM. 

            Não serão aceitos exames, laudos, atestados médicos e outros 

documentos rasurados, ilegível e que não contenham o carimbo e assinatura do médico 

declarante. 

          Os exames descritos no artigo anterior deverão ter sido realizados em no 

máximo 60 (sessenta) dias da data da realização da perícia médica no DESOPEM, 

exceto os exames de colpocitologia oncológica e mamografia que tem validade de 01 

(um) ano. 

             É de inteira responsabilidade da candidata convocada providenciar os 

atestados, exames, o agendamento da perícia, bem como os exames complementares, se 

for o caso, em tempo hábil para tomar posse. 
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 A efetivação da posse se dará após a apresentação de TODOS OS 

DOCUMENTOS arrolados no presente instrumento, ficando a convocada 

adstrita à apresentação documental bem como, os exames médicos no prazo 

estipulado, podendo solicitar prorrogação da entrega documental no prazo de 30 

(trinta) dias, contados do requerimento formal da prorrogação. 

 

REGISTRADO,  

                           PUBLICADO,  

                                                   CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 

DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

15/02/2023.  

 

 

 

Rondonópolis, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

115/2023 58 
Janssen 

Nascimento Farias 

Apoio 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

03/02/2023 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

115/2023 109568 Lucia Ines Zonta Docente 
08 dias – a partir do dia 

10/02/2023 – Licença Médica. 

115/2023 195286 
Andreia Mota de 

Souza 
Docente 

120 dias – a partir do dia 

11/02/2023 – Licença 

Maternidade. 

115/2023 1556023 
Rozenilda de 

Souza Lima 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

13/02/2023 – Licença Médica. 

115/2023 195219 
Kelly Simone 

Nobre da Silva 
Docente 

15 dias – a partir do dia 

15/02/2023 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

115/2023 213977 Cristiane Tavares 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

14 dias – a partir do dia 

09/02/2023 – Licença 

Médica. 

115/2023 1559090 Gabriel Ehrhardt 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

02 dias – a partir do dia 

13/02/2023 – Licença 

Médica. 

115/2023 1556593 
Maisa Souza do 

Carmo 
Técnico em Saúde 

01 dia – no dia 13/02/2023 

– Licença Médica. 

115/2023 112178 
Silvania Ferreira 

de Lima 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

02 dias – a partir do dia 

13/02/2023 – Licença 

Médica. 

115/2023 122769 
Luciene Lemos 

Gul 

Especialista em 

Saúde 

05 dias – a partir do dia 

14/02/2023 – Licença 

Médica. 

115/2023 1553280 
Shara Cristhiane 

Alves Pires 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

01 dia – no dia 14/02/2023 

– Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 009, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a permissão para Servidor Público da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis, conduzir os veículos 

oficiais do Município. 
 

TATIANE BONISSONI, Secretária Municipal de Receita do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder autorização ao Servidor Público, abaixo mencionado, para 

conduzir os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, no âmbito da Secretaria Municipal 

de Receita, para realização de serviços públicos, dentro da autonomia de sua respectiva CNH – 

Carteira Nacional de Habilitação. 
Servidor Matrícula CPF Categoria Validade 
Regina Cláudia de Souza 200506 ***.408.020-**  C 10/07/2024 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como onde os 

veículos permanecerão nos fins de semana e feriados. 
Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente 

será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita da 

Secretária responsável. 
Art. 4º. O uso indevido dos veículos, ou da autorização que lhe tenha sido 

concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções 

disciplinares cabíveis. 
Art. 5º. Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, cível e penal pelas 

infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículos pertencentes ao 

Patrimônio da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 
Art. 6º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º. Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2023. 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

TATIANE BONISSONI, 

Secretária Municipal de Receita, 

Portaria n°31.906,de 18 de Janeiro de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 ATA DE NÚMERO QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS (443) 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às treze horas e quarenta 

minutos, no auditório da Secretaria Municipal de Saúde, iniciou a reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Saúde de Rondonópolis – MT.  Com a conferência do quórum, verificou-se a 

presença dos conselheiros e conselheiras: Maria Cristina de Ávila, Jaime Otaviano Tenório, 

Izalba Diva Albuquerque, Edinaldo Santos de Souza, Manoel Araújo Sousa, Cristiane Santos, 

Geraldina Ribeiro, Marina Lara, Maria Aparecida Pereira, Geraldina Ribeiro, Annemarie Pfann 

Tomczyk e Rosimeire Teles de Oliveira,  Moacir Mafra, Elaine Ribeiro da Silva, Sebastião 

Gonçalo Surubi e Nilza Sirqueira. A seguir, a presidente do conselho e secretária de Saúde, Sra 

Izalba Diva, cumprimentou os presentes e informou que antes do início dos trabalhos a 

Secretaria Municipal de Saúde, reconhecendo a importância do conselho e do trabalho abnegado 

dos conselheiros resolveu, nesta sessão agradecer o trabalho e a dedicação dos conselheiros 

Alcindo José Rosa, que vai se afastar temporariamente da titularidade da sua representação, 

tendo em vista os novos compromissos profissionais que assumiu na UFR e a conselheira 

Lourdes  Farias que será substituída  pelo novo titular para representar a UNISAL.  Izalba 

destacou  a relevância do papel que cada um desempenhou no conselho e manifestou a o 

reconhecimento e a gratidão da secretaria de saúde  com palavras e também com a entrega de 

uma Moção de Aplausos.  A seguir, declarou aberta  a sessão e passou a palavra a senhora 

Maria Cristina de Ávila para ler a ordem do dia: 1 – Apreciação da Ata de Nº 442; 2 – Posse dos 

novos conselheiros representantes da UNISAL; 3 – Apreciação da PAS/2020 (Executada sem a 

prévia apreciação do Conselho); 4 – Apreciação do Relatório Anual de Gestão – RAG/2020 – 

com ajustes; 5 – Apreciação do Plano Municipal de Saúde 2022/2025; 6 – Apreciação do  

Projeto de Implantação do  CEDERO - Centro de Diabetes e Endocrinologia de Rondonópolis - 

“Servidor Fábio De Lima Gomes Da Silva”, no Município de Rondonópolis–MT; 7 –  

Apreciação do Termo de Referência para a contratação de empresas especializadas na realização 

de consultas em Endocrinologia de forma complementar aos serviços oferecidos no Município 

de Rondonópolis/MT; 8 – Recomposição da Comissão Especial Executiva do Conselho. A 

seguir, solicitou a inversão dos itens 6 e e 7  da pauta, passando esses para  a ordem de  3 e 4 

respectivamentes. A inversão foi aprovada pelo pleno. Prosseguindo, encaminhou para a 

apreciação da ata de nº 442 que, colocada em votação foi aprovada por unanimidade pelos 

conselheiros. Dando prosseguimento, a presidente encaminhou para o item 2: Posse dos novos 

conselheiros representantes da UNISAL. Para tanto solicitou a secretária executiva fazer a 

leitura do ofício DE Nº 006/2022, recebido da UNISSAL, indicando como seus novos 

representantes o senhor Sebastião Gonçalo Surubi, como membro titular e a senhora Elaine  

Ribeiro da Silva, como membro suplente.  Terminada a leitura do ofício, a  presidente, Sra. 

Izalba  declarou-os empossados ao mesmo tempo que desejou-lhes boas vindas e ressaltando a 

importância dos conselheiros para o controle social no SUS. Na continuidade, encaminhou para 

a apreciação do item 3: Apreciação do  Projeto de Implantação do  CEDERO - Centro de 

Diabetes e Endocrinologia de Rondonópolis - “Servidor Fábio De Lima Gomes Da Silva”, no 

Município de Rondonópolis–MT. A apresentação foi feita Diretor Clínico do CEDERO, Arthur 

Emílio Vieira Leite de Figueiredo, juntamente com a Coordenadora Administrativa, Sra. Lilian 

Melo Mendes. Conforme apresentação o projeto, já implantado e em funcionamento desde a 

data de 3 de janeiro de 2022, visa o atendimento, de forma integrada, aos pacientes diabéticos e 

com outras doenças endocrinológicas, por meio de equipe multiprofissional e interdisciplinar, 

nas áreas de Diabetes Mellitus, Endocrinologia. Conforme planilha apresentada e constante do 

projeto, o custo mensal do CEDERO está estimado em R$ 127.537,74 (cento e vinte e sete mil, 

quinhentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos), incluído o valor de R$ 9.306,00, 

referente ao aluguel do prédio. Na apreciação  o pleno considerou a relevância do serviço para o 

melhoramento da saúde pública, considerando  como justificativas: que o diabetes é considerado 

um problema de saúde pública, em constante ascensão, que apresenta complicações que podem 

abreviar o tempo de vida do paciente ou levá-lo a incapacidade física; que há a necessidade de 

ampliar a abrangência e o escopo das ações da atenção à saúde, bem como sua resolubilidade no 
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nível assistencial para tratamento de diabetes, obesidade e de outras doenças endocrinológicas, 

em adultos e crianças; a importância e a necessidade de diagnosticar, mapear e promover a 

efetividade do tratamento, com intervenção precoce aos pacientes diabéticos e demais pacientes 

endocrinológicos, a fim de reduzir ao máximo as deficiências adicionais.  Colocado em votação, 

o Projeto de Implantação do CEDERO - Centro de Diabetes e Endocrinologia de Rondonópolis 

- “Servidor Fábio De Lima Gomes Da Silva”, no Município de Rondonópolis–MT, foi aprovado 

por unanimidade pelo pleno.  A seguir, a presidente encaminhou para o item 4: Apreciação do 

Termo de Referência para a contratação de empresas especializadas na realização de consultas 

em Endocrinologista de forma complementar aos serviços oferecidos no Município de 

Rondonópolis/MT. Conforme foi apresentado e consta no documento, a chamada pública para a 

contratação  se justifica porque atualmente a rede de serviços municipais não tem capacidade 

instalada para absorver toda a demanda de serviços existentes, incluindo ao atendimento de  

uma fila  de espera em torno de 2000 (dois mil) usuários e com a  implantação do Centro de 

Diabetes e Endocrinologia de Rondonópolis (CEDERO), no dia 03/01/2022, detectou-se então a 

necessidade de realizar a contratação desses serviços médicos especializados em 

endocrinologia. O valor proposto da consulta é de R$ 75,00, sendo R$ 10,00  da tabela SUS, 

mais o complemento do município no valor de R$65,00. O valor global para o período de  um 

ano, com atendimento de 480 consultas/mês é estimado em R$ 432.000,00. Terminada a 

apresentação e  intervenções pelos conselheiros, o Termo de Referência para a contratação de 

empresas especializadas na realização de consultas em Endocrinologia, de forma complementar 

aos serviços oferecidos no Município de Rondonópolis/MT foi colocado em votação e  

aprovado pelo Pleno. Encaminhando quinto item: Apreciação da PAS/2020, executada sem a 

prévia apreciação do Conselho. O pleno considerou os entraves provocados pela pandemia que 

inviabilizaram a realização das reuniões do  conselho, e  que apenas em junho de 2020 voltou a 

se reunir de forma remota, além disso, considerou ainda o afastamento de diversos servidores do 

grupo de risco, a preocupação da secretaria com a pandemia, o aprendizado dos conselheiros 

com o formato remoto das reuniões, fatos esses  que  colaboraram, de certa forma, para que 

tanto a secretaria como o conselho  deixassem passar percebido  a falta da apreciação do 

documento, a PAS/2020.  Por essa razão, o pleno resolveu referendar a PAS/2020,  que contou 

com a  respetiva programação orçamentária , já executada, contemplando a divisão em três 

eixos, com diretrizes, objetivos, metas e indicadores, a saber: Eixo I: Atenção Primária, 

Promoção e Vigilância em Saúde; Eixo II: Assistência Ambulatorial Especializada, Serviços de 

Urgência e Emergência e Hospitalar; Eixo III: Planejamento e Gestão em Saúde que, conforme 

divisão em blocos de financiamento, teve a seguinte  previsão orçamentaria anual: Vigilância 

em Saúde - R$ 14.849.408,86; Atenção Básica - R$ 56.295.621,35; Média e Alta Complexidade 

- R$ 167.674.053.11; Gestão do SUS - R$ 38.265.000,00; Assistência Farmacêutica - R$ 

4.706.039.80; Investimento - R$ 6.834.006,00, totalizando a previsão orçamentária anual no 

valor de R$ 288.624.129,12 (duzentos e oitenta e oito milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, 

cento e vinte e nove reais e doze centavos). A seguir, no sexto item: Apreciação do Relatório 

Anual de Gestão – RAG/2020, a palavra foi passada ao Sr. Álisson, da ASSEPLAN, para fazer 

a apresentação da parte  referente ao resultado final da Execução orçamentária e Financeira do 

ano de 2020. Conforme apresentado e consta no RAG/2020 apresentou o seguinte resultado: O 

resultado final da  Execução Orçamentaria e Financeira no ano de 2020: dotação orçamentaria 

atualizada - R$ 340.339.671,91 (trezentos e quarenta milhões, trezentos e trinta e nove mil, 

seiscentos e setenta e um reais e noventa e um centavos); despesa empenhada: R$ 

331.801.100,32 (trezentos e trinta e um milhões, oitocentos e um mil, cem reais e trinta e dois 

centavos);  despesa liquidada -R$ 320.731.769,45 (trezentos e vinte milhões, setecentos e trinta 

e um mil, setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos); despesa paga -  R$ 

309.009.476,87 (trezentos e nove milhões, nove mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta 

e sete centavos. O percentual de aplicação da receita própria em saúde no município no ano de 

2020, em conformidade com a  LC141/2012, foi de 141/2012 aplicando 20,54%.  A parte dos 

indicadores da PAS não pode ser apresentada, por necessitar ainda de ajustes. Dessa forma, a 

continuidade da apreciação do RAG/2020 terá continuidade na próxima reunião ordinária, 

quando o documento, no seu todo, será colocado para votação do pleno.   A seguir deu-se a 

sessão de informes. Sem mais assuntos a tratar, eu, Maria Cristina de Ávila, secretária executiva 

deste conselho, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 ATA DE NÚMERO QUATROCENTOS E QUARENTA  E QUATRO (444) 
Aos vinte e dois dias do mês de março  de dois mil e vinte e dois, às treze horas e quarenta 

minutos, no auditório da Secretaria Municipal de Saúde, iniciou a reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Saúde de Rondonópolis – MT.  Com a conferência do quórum, verificou-se a 

presença dos conselheiros e conselheiras: Maria Cristina de Ávila, Jaime Otaviano Tenório, 

Izalba Dias de Albuquerque, Maria da Gloria Ormond, Alcindo José Rosa, Maria Aparecida 

Pereira, Geraldina Ribeiro, Edinaldo Santos de Souza e Rosimeire Teles de Oliveira. A seguir, a 

presidente do conselho e secretária de Saúde, Sra Izalba Diva, cumprimentou os presentes e 

declarou aberta  a sessão, passando então a palavra à secretária executiva Sra. Maria Cristina de 

Ávila para fazer a leitura da ordem do dia: 1 – Apreciação da Ata de Nº 443; 2 – Apreciação do 

Relatório Anual de Gestão – RAG/2020 – com ajustes; 3 - Apreciação do Plano Municipal de 

Saúde 2022/2025; 4 - Recomposição da Comissão Especial Executiva; 5 - Apreciação do 

Projeto para aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal Cristian Mary da Silveira e 

Lima – serviço CAISM – Centro de Atenção Integrada à Saúde da Mulher; 6 -  Apreciação da 

proposta para aquisição de  kit vestimenta e EPI – ACS; 7 - Apreciação da proposta para 

aquisição de uma Ambulância para a UPA; 8 - Apreciação do Termo de Referência para 

Chamada Pública de Credenciamento de Prestadores de Serviços Técnicos Especializados de 

Saúde – ultrassonografias; 9 - Apreciação proposta de aquisição de  kits para a realização de  

pequenas cirurgias nas Unidades Básicas de Saúde. A seguir encaminhou para a apreciação da 

ata de nº 443 que, colocada em votação foi aprovada por unanimidade pelos conselheiros. 

Dando prosseguimento passou a palavra à equipe da ASSEPLAM - Assessoria de Planejamento 

da SMS para apresentar o segundo item: Relatório Anual de Gestão – RAG/2020 – com 

ajustes. Com a palavra, a equipe apresentante reportou à reunião anterior do conselho, realizada 

no dia 24 de fevereiro, onde já foi apresentada a parte  do documento referente ao resultado final 

da Execução orçamentária e Financeira do ano de 2020.  Desta forma, a equipe apresentou a 

segunda parte, referente ao alcance das metas dos indicadores da PAS. Após a apresentação, os 

conselheiros se manifestaram, sendo considerados na apreciação do documento os seguintes 

pontos: a) os resultados alcançados nos indicadores da Programação Anual de Saúde – 

PAS/2020; b) as justificativas e considerações apresentadas no  RAG/2020; c) o resultado final 

da  Execução Orçamentaria e Financeira no ano de 2020: dotação orçamentaria atualizada - R$ 

340.339.671,91(trezentos e quarenta milhões, trezentos e trinta e nove mil, seiscentos e setenta e 

um reais e noventa e um centavos); despesa empenhada -  R$ 331.801.100,32 (trezentos e trinta 

e um milhões, oitocentos e um mil, cem reais e trinta e dois centavos); despesa liquidada -  R$ 

320.731.769,45 (trezentos e vinte milhões, setecentos e trinta e um mil, setecentos e sessenta e 

nove reais e quarenta e cinco centavos) despesa paga -  R$ 309.009.476,87 (trezentos e nove 

milhões, nove mil,  quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos); d) o percentual 

de aplicação da receita própria em saúde, que no ano de 2020 foi de  20,54%, estando em 

conformidade com a  LC141/2012, que preconiza o mínimo de 15%. A seguir, o RAG/2020 foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade pelo pleno do conselho. Na sequência, a 

presidente encaminhou para o terceiro item: Apreciação do Plano Municipal de Saúde 

2022/2025. A equipe técnica da secretaria municipal de saúde apresentou o documento já 

encaminhado  aos conselheiros  e constou como pauta nos meses de mês de dezembro/2021, e 

fevereiro de 2022, porém não foi apreciado por necessitar de ajustes. O Plano Municipal de 

Saúde – PMS para o quatriênio 2022-2025,  foi estruturado em três eixos: 1 – Atenção Básica, 

Promoção e Vigilância  em Saúde; 2 – Assistência Ambulatorial Especializada, Serviços de 

Urgência e Emergência e Hospitalar; 3 – Planejamento e Gestão e Saúde, e cuja previsão 

orçamentária dos gastos com saúde, para cada ano desse período, considerando o financiamento 

das três esferas de governo, está assim estimada no total geral para cada ano: 2022 - R$  

333.022.020,35; 2023 - R$ 358.086.832,26; 2024 - R$ 387.225.580,24; 2025 - R$ 

418.781.826,96. Terminada a apresentação, os conselheiros se manifestaram, e foram 

considerados para apreciação do documento, a análise situacional do município de 
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Rondonópolis, contemplando os aspectos, demográficos, econômicos e sociais, a série histórica 

dos indicadores de saúde dos últimos cinco anos e  estrutura da rede municipal de saúde, assim 

como o  papel do município  sede na Regional Sul Matogrossense  de Saúde. A seguir o Plano 

Municipal de Saúde para o quatriênio 2022-2025 foi colocado em votação e aprovado pelo 

pleno do conselho. Prosseguindo com a pauta, a  presidente do conselho encaminhou para o 

quarto item: Recomposição da Comissão Especial Executiva. A senhora Izalba Diva conduziu 

a discussão em que, no seu final, deliberou por consenso e, nos termos da Resolução 

003/CMS/2002, a Comissão Especial Executiva passa ser constituída pelos conselheiros: 

Edinaldo Santos de Souza Jaime Otaviano Tenório, Adélia de Jesus Fontoura, Ademar de Lima 

Carvalho e Rosimeire Teles de Oliveira. A seguir, o Pleno referendou o nome do conselheiro 

Edinaldo Santos de Souza para presidir a comissão. Encaminhando para o quinto item: 

Apreciação do Projeto para aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal Cristian Mary 

da Silveira e Lima – serviço CAISM – Centro de Atenção Integrada à Saúde da Mulher, a 

equipe técnica da secretaria apresentou o projeto que visa a aquisição de equipamentos para o 

Hospital Municipal Cristian Mary da Silveira e Lima/Serviço CAISM – Centro de Atenção 

Integrada à Saúde da Mulher, no valor total de  R$ 1.275.973,00 (um milhão, duzentos e setenta 

e cinco mil, novecentos e setenta e três reais), sendo o valor de 1.197.441,00 (um milhão, cento 

e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais) destinados à aquisição de um 

mamógrafo e o valor de R$ 78.532,00 (setenta e oito mil, quinhentos e trinta e dois reais) 

destinados à aquisição de outros equipamentos. O projeto traz como justificativas o fato  de que 

o Hospital Municipal Cristian Mary da Silveira e Lima atende toda demanda proveniente do 

Centro  de Atenção Integrada à Saúde da Mulher, e também a exigência do cumprimento da Lei 

11.664 que determina garantir que toda mulher a partir dos 40 anos tenha acesso ao exame de 

mamografia, para rastreamento do câncer de mama, além disso, que o recurso é oriundo de  

indicação da emenda parlamentar Nº 38050001 no de R$ 1.275.973,00. Finalizada a 

apresentação, o projeto para aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal Cristian 

Mary da Silveira e Lima – serviço CAISM – Centro de Atenção Integrada à Saúde da Mulher 

foi colocado em votação e aprovado pelo Pleno. Na sequência, a presidente encaminhou para o 

item sete: Apreciação da proposta para aquisição de  kit vestimenta e EPI, passando a palavra à 

coordenação da Atenção à Saúde, Sra. Magda Aires. A proposta apresentada  prevê a aquisição 

de 1.438 kits de vestimentas e equipamentos de proteção individual para ACSs, contendo 

camisas, coletes e guarda-chuvas/sol, no valor total de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 

reais). A proposta traz como justificativas o fato de que  o agente comunitário de saúde faz parte 

das equipe multiprofissional na Estratégia de Saúde da Família, tendo como função o 

desenvolvimento de ações individuais e coletivas por meio de visitas domiciliares, estando 

exposto  a riscos presentes no ambiente,  assim como as condições climáticas diversas, e que o 

recurso  para essa aquisição é oriundo da indicação da emenda parlamentar Nº 78/2022, no valor 

de R$ 220.000,00, e que a mesma tem a finalidade da proposta apresentada. Após a  apreciação  

pelos conselheiros, a proposta para aquisição de  kit vestimenta e EPI para os ACSs foi colocada 

em votação e aprovada pelo Pleno. Encaminhado para o item oito: Apreciação do Termo de 

Referência para Chamada Pública de Credenciamento de Prestadores de Serviços Técnicos 

Especializados de Saúde – ultrassonografias, a senhora Izalba passou a palavra ao departamento 

de Gestão do SUS, para apresentar o  documento. Conforme foi apresentado e  consta  no 

documento, o Termo de Referência se destina à chamada pública de credenciamento de 

prestadores de serviços técnicos especializados de saúde, para realização de exames de 

ultrassonografias, que serão ofertados aos usuários do SUS, de forma complementar aos 

serviços oferecidos no Município de Rondonópolis/MT, no valor global estimado  em R$ 

1.821.384,00 (um milhão, oitocentos e vinte e um mil, trezentos e oitenta e quatro reais) e se 

justifica, sobretudo, ao fato  de que, atualmente, a rede de serviços municipais não tem 

capacidade instalada para absorver toda a demanda do serviço em  exames de ultrassonografias. 

Finalizadas as discussões e apreciação pelos conselheiros, o Termo de Referência para Chamada 

Pública de Credenciamento de Prestadores de Serviços Técnicos Especializados de Saúde – 

ultrassonografias foi colocado em votação e aprovado pelo Pleno. Na sequência, a presidente  

passou a palavra à coordenação da Atenção à Saúde, Sra. Magda Aires para apresentar o nono 

item: Apreciação proposta de aquisição de  kits para a realização de  pequenas cirurgias nas 

Unidades Básicas de Saúde. Conforme apresentado e consta no documento, a proposta prevê a 
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aquisição de 264 kits para a realização de  pequenas cirurgias nas Unidades Básicas de Saúde, 

contendo cada kit: 01 pinça kelly, 01 pinça dente de rato, 02 cabos para bisturi (grande e 

pequeno), 01 porta agulhas, 01 campo cirúrgico estéril descartável, 01 tesoura Metzembaum 

Reta 18cm., no valor total de R$ 65.208,00 (sessenta e cinco mil e duzentos e oito reais. Ainda , 

conforme apresentado,  a proposta se justifica  porque a demanda pelo serviço de pequenas 

cirurgias é uma constante nas Unidades Básicas de Saúde e que o recurso  no valor no R$ 

65.000,00 é oriundo da indicação da emenda parlamentar Nº 78/2022 e, apenas, R$ 208,00 

(duzentos e oito reais) referentes à  contrapartida do município. A seguir, a Proposta  para a 

aquisição de  kits para a realização de  pequenas cirurgias nas Unidades Básicas de Saúde, foi 

colocada em votação e aprovada pelo Pleno. A seguir deu-se a sessão de informes. Sem mais 

assuntos a tratar, eu, Maria Cristina de Ávila, secretária executiva deste conselho, lavrei a 

presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 ATA DE NÚMERO QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO (445) 
Aos doze dias do mês de maio  de dois mil e vinte e dois, às treze horas e quarenta minutos, no 

auditório da Secretaria Municipal de Saúde, iniciou a reunião ordinária do Conselho Municipal 

de Saúde de Rondonópolis – MT.  Com a conferência do quórum, verificou-se a presença dos 

conselheiros e conselheiras: Maria Cristina de Ávila, Jaime Otaviano Tenório, Izalba Dias de 

Albuquerque, Maria da Gloria Ormond, Annemarie Pfann Tomczyk, Alcindo José Rosa, Maria 

Aparecida Pereira, Rosimeire Teles de Oliveira, Manoel Araújo de Sousa, Geraldina Ribeiro, 

Edinaldo Santos de Souza, Nilza Maria Nunes Sirqueira,  Bianca Talita Santos Franco e Marina 

Lara. A seguir, a presidente do conselho e secretária de Saúde, Sra Izalba Diva, cumprimentou 

os presentes e declarou aberta  a sessão, passando então a palavra à secretária executiva Sra. 

Maria Cristina de Ávila para fazer a leitura da ordem do dia: 1 – Apreciação da Ata de Nº 444;  

2 –  Apreciação  do Termo de Referência para Chamada Pública de credenciamento de 

prestadores de serviços técnicos especializados de saúde, em vista da contratação de empresas 

especializadas e/ou profissionais na prestação de serviços médicos especializados; 3 – 

Apreciação  do Termo de Referência para Chamada Pública de credenciamento de prestadores 

de serviços técnicos especializados de saúde, em vista da contratação de pessoa jurídica, 

prestadora de serviços saúde, cadastrado no Sistema Nacional de Estabelecimento de Saúde - 

SCNES, especificamente para realização e confecção de Próteses Dentárias (Laboratório 

Regional de Prótese Dentária);  4 – Apreciação  do Termo de Referência para Chamada Pública  

para o credenciamento de pessoa jurídica de direito privado, especializada na prestação de 

serviços de Terapia Renal Substitutiva, habilitado ao atendimento no Sistema Único de Saúde – 

SUS; 5 – Apreciação  do Termo de Referência para Chamada Pública de credenciamento de 

prestadores de serviços técnicos especializados de saúde, em vista da contratação de Empresas 

Especializadas na realização de Serviços com finalidade diagnóstica em Cardiologia; 6 – 

Apreciação do projeto para a aquisição de equipamentos para o Centro Especializado em 

Reabilitação II Nilmo Junior - Projeto com recurso de emenda parlamentar.  A seguir 

encaminhou para o primeiro item: Apreciação da ata de nº 444 que, colocada em votação foi 

aprovada por unanimidade pelos conselheiros. Dando prosseguimento passou a palavra à equipe 

do departamento de Gestão do SUS para apresentar o segundo item: Apreciação  do Termo de 

Referência para Chamada Pública de credenciamento de prestadores de serviços técnicos 

especializados de saúde, em vista da contratação de empresas especializadas e/ou profissionais 

na prestação de serviços médicos especializados. O Termo de Referência apresentado traz como 

justificativas  a  insuficiência da capacidade instalada da rede de serviço  do município para 

absorver toda a demanda do serviço  em especialidades médicas e a base legal para  a 

contratação de instituição privada com fins lucrativos, em vista da complementaridade de 

serviços e, assim como a proposição da adoção de tabela diferenciada para a remuneração dos 

serviços  em conformidade com as normativas da Portaria GM/MS  Nº 1.606, de 11 de setembro 

de 2001. Tem como objetivo a contratação de empresas especializadas e/ou profissionais na 

prestação de serviços médicos especializados, em 18 lotes para as seguintes especialidades: 1) 

angiologia/cirurgia vascular; 2) cardiologia; 3) cirurgião vascular; 4) dermatologia; 5) 

endocrinologia; 6) ginecologia alto risco PTGI; 7) infectopediatria; 8) infectologia; 9) 

mastologia; 10) neurologia; 11) neuropediatria; 12) ortopedia; 13) pediatria neonatologia; 14) 

pneumatologia; 15) proctologia; 16) psiquiatria pediátrica; 17) Psiquiatria; 18) reumatologia. 

Conforme consta, cada lote estabelece um quantitativo mensal de atendimento, por um período 

de um ano, sendo o valor por procedimento composto pelo valor da tabela SUS mais 

complemento diferenciado por especialidade, com recurso próprio  do município. O valor global 

estimado para atender à solicitação é de R$ 6.916.800,00 (seis milhões novecentos e dezesseis 

mil e oitocentos reais). Após a apresentação  da proposta e discussão  pelos conselheiros,  o 

referido Termo de Referência para Chamada Pública de credenciamento de prestadores de 

serviços técnicos especializados de saúde, em vista da contratação de empresas especializadas 

e/ou profissionais na prestação de serviços médicos especializados foi colocado em votação e 
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aprovado pelo Pleno do Conselho, com a seguinte ressalva:1) Que os próximos Termos de 

Referencia apresentem como anexos o estudo de viabilidade com os parâmetros para o cálculo 

do número de procedimentos e/ou consultas  ofertadas, dos valores de complementação a ser 

pago por procedimento ou tipo de consulta especializada. 2) Que concluído o processo 

burocrático e encerrada a fase  de adesão ao Termo de Referência e de contratação das empresas 

e/ou profissionais para a prestação dos serviços oferecidos, a Secretaria Municipal de Saúde 

apresente documento formal ao Conselho Municipal de Saúde com o resultado positivo e/ou 

esvaziamento da  Proposta. Na sequência, a presidente encaminhou a palavra  ao coordenador 

da Saúde Bucal, do departamento  da Atenção Básica, para apresentar o terceiro item: Termo 

de Referência para Chamada Pública de credenciamento de prestadores de serviços técnicos 

especializados de saúde, em vista da contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços 

saúde, cadastrado no Sistema Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES, especificamente 

para realização e confecção de Próteses Dentárias (Laboratório Regional de Prótese Dentária). 

O Termo de Referência apresentado traz como justificativas  a  insuficiência da capacidade 

instalada da rede de serviço  do município para absorver toda a demanda do serviço de 

reabilitação na saúde bucal da nossa população, referente oferta do serviço de prótese dentária 

total e prótese dentária parcial removível e a base legal para  a contratação de instituição privada 

com fins lucrativos, em vista da complementaridade de serviços, assim como a proposição da 

adoção de tabela diferenciada para a remuneração dos serviços  em conformidade com as 

normativas da Portaria GM/MS  Nº 1.606, de 11 de setembro de 2001. Tem como objetivo a 

contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços saúde, cadastrado no Sistema Nacional de 

Estabelecimento de Saúde - SCNES, especificamente para realização e confecção de próteses 

dentárias, no valor global de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), sendo 800 próteses  

dentárias totais (superior e inferior), no valor unitário de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco 

reais) e 1.200 próteses dentárias parciais removíveis com grampos superiores e inferiores, no 

valo unitário de R$ 320,00. Após a apresentação da proposta e discussão  pelos conselheiros,  o 

referido Termo de Referência para Chamada Pública, foi colocado em votação e aprovado pelo 

Pleno do Conselho, com a seguinte ressalva:1) Que os próximos Termos de Referencias 

apresentem como anexos o estudo de viabilidade com os parâmetros para o cálculo do número 

de procedimentos e/ou consultas  ofertadas, dos valores de complementação a ser pago por 

procedimento ou tipo de consulta especializada. 2) Que concluído o processo burocrático e 

encerrada a fase de adesão ao Termo de Referência e de contratação das empresas e/ou 

profissionais para a prestação dos serviços oferecidos, a Secretaria Municipal de Saúde 

apresente documento formal ao Conselho Municipal de Saúde com o resultado positivo e/ou 

esvaziamento da Proposta. Prosseguindo com a pauta, a presidente do conselho passou a palavra  

à equipe do departamento de Gestão do SUS para apresentar o quarto item: Termo de 

Referência para Chamada Pública  para o credenciamento de pessoa jurídica de direito privado, 

especializada na prestação de serviços de Terapia Renal Substitutiva, habilitado ao atendimento 

no Sistema Único de Saúde – SUS. O Termo de Referência apresentado traz como justificativas: 

a necessidade de implementação da rede de serviços relacionada a linha de cuidado ao portador 

de Doença Renal Crônica da região sul mato-grossense, onde Rondonópolis é município sede; a 

necessidade de organizar e estruturar o serviço de Terapia Renal Substitutiva de forma 

regionalizada e hierarquizada, visando minimizar os danos da doença renal, facilitando o acesso 

e propiciando um atendimento especializado em nefrologia aos pacientes de Rondonópolis e 

demais municípios dessa macro região; que os quantitativos previstos tem como referência a 

série histórica do ano de 2021 acrescida de 10% para o procedimento de Hemodiálise (máximo 

3 sessões por semana), e 10% para o restante dos procedimentos, e que  procedimentos que não 

constam na série histórica foram acrescidos em quantidades mínimas e os valores financeiros 

utilizados são os da Tabela Unificada do SUS – SIGTAP. Após a apresentação  da proposta e 

discussão  pelos conselheiros,  o referido Termo de Referência  para Chamada Pública, cujo 

valor global,  estimado para o período de um ano,  é de R$ 6.896.823,26 (seis milhões 

oitocentos e noventa e seis mil oitocentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos), tendo 

como objetivo o credenciamento de pessoa jurídica de direito privado, especializada na 

Prestação de Serviços de Terapia Renal Substitutiva, habilitado ao atendimento no Sistema 

Único de Saúde – SUS, com realização de hemodiálise, diálise peritoneal e procedimentos 

ambulatoriais previstos nas normas do SUS pertinentes, para atender pacientes do Sistema 
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Único de Saúde do município de Rondonópolis e região, de forma complementar, foi colocado 

em votação e aprovado por unanimidade pelo Pleno do Conselho. Encaminhando para o quinto 

item: Apreciação do Termo de Referência para Chamada Pública de credenciamento de 

prestadores de serviços técnicos especializados de saúde, em vista da contratação de Empresas 

Especializadas na realização de Serviços com finalidade diagnóstica em Cardiologia, a 

presidente do conselho passou a palavra à equipe técnica do departamento de Gestão do SUS 

para fazer a apresentação. Conforme consta, o Termo de Referência traz como justificativas  a  

insuficiência da capacidade instalada da rede de serviço  do município para absorver toda a 

demanda do serviço de diagnóstico em cardiologia, cuja oferta é inexistente ou insuficiente, no 

âmbito do Sistema Único da Saúde–SUS; e a base legal para  a contratação de instituição 

privada com fins lucrativos, em vista da complementaridade de serviços e, assim como a 

proposição da adoção de tabela diferenciada para a remuneração dos serviços  em conformidade 

com as normativas da Portaria GM/MS  Nº 1.606, de 11 de setembro de 2001. O Termo de 

Referência tem como objetivo a Chamada Pública para credenciamento de prestadores de 

serviços técnicos especializados de saúde, em vista da contratação de empresas especializadas 

na realização de procedimentos com finalidade diagnóstica em cardiologia, sendo ofertado um 

lote com os seguintes procedimentos: 1) Monitoramento pelo sistema Holter 24 hs (3 canais) - 

100 procedimentos/mês; 2) Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial - MAPA - 150 

procedimentos/mês. O valor por procedimento composto pelo valor da tabela SUS mais 

complemento diferenciado por procedimento, com recurso próprio do município. O valor global 

estimado é de R$ 474.000,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil reais) para o período de um 

ano. Após a apresentação  da proposta e discussão  pelos conselheiros,  o referido Termo de 

Referência para Chamada Pública, foi colocado em votação e aprovado pelo Pleno do Conselho, 

com a seguinte ressalva:1) Que os próximos Termos de Referencias apresentem como anexos o 

estudo de viabilidade com os parâmetros para o cálculo do número de procedimentos e/ou 

consultas  ofertadas, dos valores de complementação a ser pago por procedimento ou tipo de 

consulta especializada. 2) Que concluído o processo burocrático e encerrada a fase de adesão ao 

Termo de Referência e de contratação das empresas e/ou profissionais para a prestação dos 

serviços oferecidos, a Secretaria Municipal de Saúde apresente documento formal ao Conselho 

Municipal de Saúde com o resultado positivo e/ou esvaziamento da Proposta.  Na sequência, a 

presidente do conselho, senhora Izalba, encaminhou para o sexto item: Apreciação do projeto 

para a aquisição de equipamentos para o Centro Especializado em Reabilitação II Nilmo Junior, 

passando a palavra à coordenação da Unidade para fazer a apresentação. Conforme consta, o 

Projeto se justifica pela necessidade de melhorar  a qualidade do atendimento aos usuários que 

necessitam do serviço de fisioterapia e fonoaudiologia pelo SUS, com a aquisição de novos 

equipamentos para o serviço de fisioterapia e fonoaudiologia, possibilitando a melhoria e a 

ampliação do serviço de reabilitação atendido no CER  II Nilmo Júnior e produzindo resposta 

mais rápida e efetiva aos tratamentos. O recurso financeiro é proveniente da Emenda 

Parlamentar Estadual Nº 83, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Após a apresentação, 

o Projeto foi colocado em votação e aprovado pelo pleno. A seguir deu-se a sessão de informes. 

Sem mais assuntos a tratar, eu, Maria Cristina de Ávila, secretária executiva deste conselho, 

lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ATA DE NÚMERO QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS (446) 
Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às nove horas, iniciou de 

forma remota, pelo google meet, reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

Rondonópolis-MT. Com a conferência do quórum, via entrada no link: 

https://meet.google.com/tbk-fpwp-sra,  verificou-se a presença dos conselheiros e conselheiras: 

Maria Cristina de Ávila, Jaime Otaviano Tenório, Izalba Dias de Albuquerque, Maria da Gloria 

Ormond, Maria Aparecida Pereira, Nilza Maria Nunes Sirqueira, Marina Lara, Geraldina 

Ribeiro,  Rosimeire Teles de Oliveira, Edinaldo Santos de Souza, Bianca Talita Santos Franco, 

Marina Lara e Ademar de Lima Carvalho. A seguir, a presidente do conselho e secretária de 

Saúde, Sra. Izalba Diva, cumprimentou os presentes e declarou aberta a sessão, passando então 

a palavra à secretária executiva Sra. Maria Cristina de Ávila para fazer a leitura da ordem do 

dia: 1 – Proposta para a aquisição de uma Unidade Móvel de Castração - Trailer na versão 

especial/trailer, 0(zero)km; 2 – Apreciação da Proposta de aplicação do recurso da Emenda 

Parlamentar N° 137/2022, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no custeio da 

saúde/gestão de pessoas da Atenção Básica; 3 – Apreciação da Proposta de aplicação do recurso 

da Emenda Parlamentar N° 51/2022, no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 

reais), no custeio da saúde/gestão de pessoas da Atenção Básica; 4 –  Apreciação do Projeto 

para implantação do Serviço de Mamografia no Hospital Municipal Cristyan Mary da Silveira e 

Lima; 5 – Apreciação do projeto para a aquisição de equipamentos e material permanente para a 

Atenção  à Saúde - ESFs e CEADAS. Na sequência, a presidente do conselho passou a palavra à 

coordenação do Centro de Zoonoses do Município para apresentar o primeiro item: Proposta 

para a aquisição de uma Unidade Móvel de Castração - Trailer na versão especial/trailer, 

0(zero)km. Conforme apresentado aos conselheiros, o projeto  se justifica pelos seguintes 

motivos:   o crescimento da população de cães e gatos no município, assim como o elevado 

número de abandono desses animais filhotes, jovens e adultos, podendo trazer risco de acidentes 

em vias públicas; o afloramento da Leishmaniose Visceral em todos os bairros do município e 

que a castração (orquiectomia e ovariohisterectomia)  auxilia no controle  da população de 

caninos e, consequentemente, na diminuição o número de animais infectados; o Município 

oferece o projeto para castração gratuita, porém as famílias  de baixa renda dos bairros 

periféricos não conseguem se deslocar até a clínica para levar o animal;  a Unidade Móvel visa  

atender aos bairros mais carentes e expandir o projeto de castração no município realizando um 

número maior de cirurgias. Conforme consta, e foi apresentado, a Unidade Móvel de Castração 

- Trailer na versão especial/trailer, 0(zero)km, será composta por 04 salas, sendo elas: 01 sala de 

tricotomia, assepsia e paramentação, 01 sala cirúrgica e 01 sala pós-cirúrgica, no valor total 

estimado em R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), sendo R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais fonte de recurso de emenda parlamentar estadual e R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais) fonte de recurso próprio de município. Colocado em votação, a Proposta para a 

aquisição de uma Unidade Móvel de Castração - Trailer na versão especial/trailer, 0(zero)km foi 

aprovada pelo Pleno do conselho. Dando prosseguimento, a presidente do conselho, no uso do 

papel de Secretária de Saúde, falou sobre o segundo e terceiro item que tratam das Propostas 

de aplicações dos recursos da Emenda Parlamentar N° 137/2022, no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), e da Emenda Parlamentar N° 51/2022, no valor de R$ 1.500.000,00 (Um 

milhão e quinhentos mil reais), no custeio da saúde/gestão de pessoas da Atenção Básica.  A 

secretária justificou as duas  propostas, considerando  o papel e  importância da atenção 

primaria  como serviço de “porta de entrada” no SUS  que  sua resolutividade melhora os 

indicadores de saúde, e diminui a mortalidade e os gastos com a atenção especializada; que cada 

unidade de saúde é composta por um médico da família, um enfermeiro da família, dois técnicos 

de enfermagem, um serviços diversos, um auxiliar administrativo, e uma equipe de Agentes 

comunitários de saúde (um agente a cada 750 usuários; argumentou sobre o quantitativo de 

unidades básicas de saúde no município e a falta de financiamento específicos para as unidades 

que possuem equipe ampliada, como policlínicas, centros de saúde, postos de coletas; que, para 

https://meet.google.com/tbk-fpwp-sra
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garantir o direito ao acesso à saúde,  os gastos  com a gestão de pessoas com a manutenção de  

equipes completas e os serviços contínuos nas unidades de saúde, mesmo as não financiadas 

pelo Governo Federal o percentual de aplicação da receita própria em saúde no município  tem 

sido superior à exigência legal da  LC141/2012, e que, por essas razões, as propostas  de 

utilização  dos recursos dessas emendas  na complementação do custeio da saúde/gestão de 

pessoas da Atenção Básica tornam necessárias. Finalizadas as argumentações pela secretária 

Izalba, os conselheiros presentes se deram por satisfeitos, sendo então as propostas de aplicação 

dos recursos da Emenda Parlamentar de Nº137/2022, no valor de R$ 500.000,00 e da Emenda 

Parlamentar de Nº 51colocadas, em separado, para a votação e aprovadas pelo Pleno do 

conselho. Dando prosseguimento, a presidente do conselho, no uso do papel de Secretária de 

Saúde, falou sobre o segundo e terceiro item que tratam das Propostas de aplicações dos 

recursos da Emenda Parlamentar N° 137/2022, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), e da Emenda Parlamentar N° 51/2022, no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e 

quinhentos mil reais), no custeio da saúde/gestão de pessoas da Atenção Básica.  A secretária 

justificou as duas  propostas, considerando  o papel e  importância da atenção primaria  como 

serviço de “porta de entrada” no SUS  que  sua resolutividade melhora os indicadores de saúde, 

e diminui a mortalidade e os gastos com a atenção especializada; que cada unidade de saúde é 

composta por um médico da família, um enfermeiro da família, dois técnicos de enfermagem, 

um serviços diversos, um auxiliar administrativo, e uma equipe de Agentes comunitários de 

saúde (um agente a cada 750 usuários; argumentou sobre o quantitativo de unidades básicas de 

saúde no município e a falta de financiamento específicos para as unidades que possuem equipe 

ampliada, como policlínicas, centros de saúde, postos de coletas; que, para garantir o direito ao 

acesso à saúde,  os gastos  com a gestão de pessoas com a manutenção de  equipes completas e 

os serviços contínuos nas unidades de saúde, mesmo as não financiadas pelo Governo Federal o 

percentual de aplicação da receita própria em saúde no município  tem sido superior à exigência 

legal da  LC141/2012, e que, por essas razões, as propostas  de utilização  dos recursos dessas 

emendas  na complementação do custeio da saúde/gestão de pessoas da Atenção Básica tornam 

necessárias. Finalizadas as argumentações pela secretária Izalba, os conselheiros presentes se 

deram por satisfeitos, sendo então as propostas de aplicação dos recursos da Emenda 

Parlamentar de Nº137/2022, no valor de R$ 500.000,00 e da Emenda Parlamentar de Nº 

51colocadas, em separado, para a votação e aprovadas pelo Pleno do conselho. Na sequência, a 

presidente encaminhou a palavra à Coordenação da Atenção à Saúde para apresentar o quarto 

item: Projeto para implantação do Serviço de Mamografia no Hospital Municipal Cristyan Mary 

da Silveira e Lima. As justificativas apresentadas ao plenário foram as de que o Hospital 

Municipal Cristian Mary da Silveira e Lima atende toda demanda proveniente do Centro  de 

Atenção Integrada à Saúde da Mulher e que o serviço de mamografia é imprescindível para 

diagnosticar o câncer de  mama, e, por conseguinte diminuir a mortalidade em razão da doença, 

além da exigência do cumprimento da Lei 11.664 que determina garantir que toda mulher a 

partir dos 40 anos tenha acesso ao exame de mamografia, para rastreamento do câncer de mama. 

Feita a apresentação, a presidente do conselho colocou a proposta em votação pelos 

conselheiros.  O Pleno aprovou, por unanimidade, o Projeto para implantação do Serviço de 

Mamografia no Hospital Municipal Cristyan Mary da Silveira e Lima, de forma a garantir o 

acesso das mulheres, a partir dos 40 anos, ao serviço de mamografia, com vista à redução de 

morbimortalidade por câncer de mama através do diagnóstico precoce.  Na sequência, a 

presidente do conselho, senhora Izalba, encaminhou para o sexto item: Apreciação do projeto 

para a aquisição de equipamentos e material permanente para a Atenção à Saúde - ESFs e 

CEADAS, passando a palavra à equipe do departamento de Atenção à Saúde para fazer a 

apresentação. Conforme consta, o Projeto se justifica pela necessidade de melhorar a qualidade 

do atendimento no CEADAS - Centro de Atenção Especializada do Município, com a 

ampliação de serviços e exames, aumentando a capacidade de atendimento à Saúde da Mulher e 

à Atenção Especializada, assim como pela necessidade de melhorar a qualidade do atendimento 

nas unidades de Estratégias da Saúde da Família, especialmente no atendimento voltado à Saúde 

da Mulher. O recurso financeiro é proveniente da Emenda Parlamentar Estadual Nº 251, no 

valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados às aquisições de equipamentos e 

materiais permanentes, sendo: R$ 391.259,70 (trezentos e noventa e um mil, duzentos e 

cinquenta e nove reais e setenta centavos) destinados ao CEADAS - Centro de Atenção 
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Especializada e R$ 108.650,00 (cento e oito mil e seiscentos e cinquenta reais) destinados à 

Atenção Primária/Estratégias de Saúde da Família. Após a apresentação, o Projeto foi colocado 

em votação e aprovado pelo pleno. Sem mais assuntos a tratar, eu, Maria Cristina de Ávila, 

secretária executiva deste conselho, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será 

assinada.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ATA DE NÚMERO QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE (447) 
 

Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às  treze horas e quarenta e cinco 

minutos, iniciou de forma remota, pelo google meet, reunião ordinária do Conselho Municipal 

de Saúde de Rondonópolis-MT. Com a conferência do quórum, via entrada no link: 

https://meet.google.com/azx-szcp-vab, verificou-se a presença dos conselheiros e conselheiras: 

Maria Cristina de Ávila, Jaime Otaviano Tenório, Izalba Dias de Albuquerque, Maria da Gloria 

Ormond, Annemarie Pfann Tomczyk, Alcindo José Rosa, Maria Aparecida Pereira, Rosimeire 

Teles de Oliveira, Manoel Araújo de Sousa, Geraldina Ribeiro, Edinaldo Santos de Souza, Nilza 

Maria Nunes Sirqueira, Marina Lara e Bianca Talita Santos Franco. A seguir, a presidente do 

conselho e secretária de Saúde, Sra. Izalba Diva, cumprimentou os presentes e declarou aberta a 

sessão, passando então a palavra à secretária executiva Sra. Maria Cristina de Ávila para fazer a 

leitura da ordem do dia: 1 – Apreciação da ata de Nº 444 e Nº 446;  2 – Apreciação  da 

atualização da REMUME 2022/2023 - Relação Municipal de Medicamentos do Componente 

Básico da Assistência Farmacêutica para distribuição gratuita; 3  – Apreciação  do Termo de 

Referência para Chamada Pública   de  contratação de empresa para prestação de serviços em 

consultas médicas especializadas e exames em oftalmologia, de forma complementar aos 

serviços oferecidos no Município de Rondonópolis/MT; 4 – Apreciação do Plano para 

reestruturação das Farmácias Básicas no município de Rondonópolis; 5 –   Apreciação  do 

Termo de Referência para Chamada Pública de credenciamento de pessoa jurídica de direito 

privado, especializada na prestação de serviços de terapia especializadas – Litotripsia, para 

atender pacientes do Sistema Único de Saúde do município de Rondonópolis e região, de forma 

complementar aos serviços oferecidos pelo Município; A seguir encaminhou para o primeiro 

item: Apreciação da ata de nº 445 e 446 que, colocada em votação em separado e aprovadas 

pelo Pleno. Na sequência, a presidente encaminhou a palavra à Coordenação da Assistência  

Farmacêutica do Município para apresentar o segundo item: Atualização da REMUME 

2022/2023 - Relação Municipal de Medicamentos do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica para distribuição gratuita. A coordenação iniciou reportando à Resolução nº. 

338/CNS de 06 de maio de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica e 

define os princípios e eixos estratégicos da Assistência Farmacêutica do SUS.  Falou da 

importância de organizar, qualificar, dar transparência e manter atualizada a lista oficial do SUS 

em Rondonópolis para profissionais da saúde e cidadãos, explicando sobre a Relação Nacional 

de Medicamentos - RENAME, e, os critérios utilizados pela Comissão de Farmácia e 

Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis/MT para elaboração da Relação 

Municipal de Medicamentos – REMUME. Feito isso, apresentou ao plenário do conselho a 

atualização da Relação Municipal de Medicamentos – REMUME 2022-2023, distribuídas em  

oito anexos: Anexo I - Relação de Medicamentos do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica para distribuição gratuita; Anexo II - Relação Municipal de Insumos do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica para distribuição gratuita aos 

insulinodependentes; Anexo III - Relação de Medicamentos da Atenção à Saúde para uso nas 

Unidades Básicas de Saúde; Anexo IV - Relação de Medicamentos para dispensação no SAE; 

Anexo V -  Relação de Medicamentos para uso no Centro de Nefrologia; Anexo VI - Relação de 

Medicamentos para uso na /UPA/SAMU; Anexo VII - Relação Nacional de Medicamentos para 

uso no Hospital Municipal Wilma Bohac Francisco (Hosp da Criança); Anexo VII - Hospital 

Municipal de Referência da Saúde da Família Dr. Antônio dos Santos Muniz /UTI; Anexo VIII 

- Hospital Municipal Hospital Municipal Cristyan Mary da Silveira e Lima. Finalizada a 

apresentação e esclarecidas as dúvidas dos conselheiros, a atualização da REMUME 2022/2023 

- Relação Municipal de Medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica 

para distribuição gratuita foi colocada em votação e aprovada pelo Pleno do Conselho. Dando 

prosseguimento, a presidente do conselho encaminhou para  o terceiro item: Apresentação do 

Termo de Referência para Chamada Pública   de  contratação de empresa para prestação de 

https://meet.google.com/azx-szcp-vab
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serviços em consultas médicas especializadas e exames em oftalmologia, de forma 

complementar aos serviços oferecidos no Município de Rondonópolis/MT. O Termo de 

Referência, apresentado pela equipe da Gestão do SUS, traz como justificativas  a  insuficiência 

da capacidade instalada da rede de serviço  do município para absorver toda a demanda do 

serviço do em consultas médicas especializadas e exames em oftalmologia, e a base legal para  a 

contratação de instituição privada com fins lucrativos, em vista da complementaridade de 

serviços e, assim como a proposição da adoção de tabela diferenciada para a remuneração dos 

serviços  em conformidade com as normativas da Portaria GM/MS  Nº 1.606, de 11 de setembro 

de 2001. Diante da necessidade e justificativas apresentadas,  o Termo de Referência para 

Chamada Pública   de  contratação de empresa para prestação de serviços em consultas médicas 

especializadas e exames em oftalmologia, de forma complementar aos serviços oferecidos no 

Município de Rondonópolis/MT, pelo período de um ano, sendo o valor mensal estimado em 

R$ 407.957,93 (quatrocentos e sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e três 

centavos) no  valor global estimado para atender à solicitação é de R$ 4.895.495,16 (quatro 

milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dezesseis 

centavos), foi à votação e  aprovado pelo Pleno do Conselho. Na sequência, a presidente do 

conselho, senhora Izalba, encaminhou para o quarto item: Apreciação do Plano para 

reestruturação das Farmácias Básicas no município de Rondonópolis. A apresentação foi feita 

pela coordenação da Assistencia farmacêutica. As justificativas apresentadas para o Plano foram 

as de que a assistência farmacêutica é parte integrante e essencial dos processos de atenção à 

saúde em todos os níveis de complexidade  e, para isso existe a necessidade de garantir que  

suas atividades sejam efetivas e tenham segurança no processo de utilização dos medicamentos 

e de outros produtos para a saúde, de forma otimizar os resultados clínicos, econômicos e 

aqueles relacionados à qualidade de vida dos usuários. Além disso,  foi evidenciada a 

necessidade melhorar a ambiência de trabalho e  garantir condições para que farmácias básicas 

proporcionem  o acolhimento humanizado,  o uso racional dos medicamentos, a otimização dos 

recursos, da educação em saúde e da educação permanente dos profissionais de saúde. Diante da 

proposição e das argumentações oferecidas, o Plano para a Reestruturação das Farmácias 

Básicas no município de Rondonópolis-MT, em anexo, com uma previsão orçamentária no 

valor de  Custo Total: R$ 191.826,80 (cento e noventa e um mil, oitocentos e vinte e seis reais, e 

oitenta centavos), financiados com recurso do superávit estadual e em conformidade com a 

portaria GM/MS Nº 2.982, de 26/11/2009 e a Nota Técnica Nº04/2010/CGAFB/DAF/STIE/MS, 

foi colocado em votação e aprovado pelo Pleno do Conselho. Dando prosseguimento, a 

presidente encaminhou para o quinto item: Apreciação  do Termo de Referência para Chamada 

Pública de credenciamento de pessoa jurídica de direito privado, especializada na prestação de 

serviços de terapia especializadas – Litotripsia, para atender pacientes do Sistema Único de 

Saúde do município de Rondonópolis e região, de forma complementar aos serviços oferecidos 

pelo Município. A apresentação foi realizada pelo departamento da  Gestão do SUS.  O Termo 

de Referência apresenta como justificativas  a responsabilidade da Gestão Plena do Município  e 

que  Rondonópolis é sede da macro da região sul mato-grossense, necessitando organizar e 

estruturar o serviço de forma regionalizada e hierarquizada, visando minimizar os danos da 

doença renal, propiciando um atendimento especializado em nefrologia e facilitando o seu 

acesso à Terapia Renal Substitutiva. Também consta no  documento que os valores financeiros 

unitários, constantes no lote único - com procedimentos clínicos/cirurgicos,  terapias 

especializadas, serviço de atenção em urologia, tem como referência a Tabela Unificada do SUS 

– SIGTAP.  O valor global para atendimento à  demanda descrita no lote único, por um um 

período de 12 meses, é estimado em R$ 333.078,00 (trezentos e trinta e três mil e setenta e oito 

reais). Diante dessas informações e colocações, o Termo de Referência para Chamada Pública 

de credenciamento de pessoa jurídica de direito privado, especializada na prestação de serviços 

de terapia especializada – Litotripsia, para atender pacientes do Sistema Único de Saúde do 

município de Rondonópolis e região, de forma complementar aos serviços oferecidos pelo 

Município. O  valor global para atendimento à  demanda descrita no lote único, por um um 

período de 12 meses, é estimado em R$ 333.078,00 (trezentos e trinta e três mil e setenta e oito 

reais), foi colocado em votação e aprovado pelo Pleno do Conselho.  A seguir deu-se a sessão 

dos informes. Sem mais assuntos a tratar, eu, Maria Cristina de Ávila, secretária executiva deste 

conselho, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 ATA DE NÚMERO QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO (448) 

Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às treze horas e trinta minutos, iniciou 

de forma remota, pelo google meet, reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

Rondonópolis-MT que teve como finalidade única a deliberação sobre a obre a Minuta do 

Convênio a ser celebrado entre o município de Rondonópolis/MT e o Consórcio Regional de 

Saúde Sul de Mato Grosso - CORESS/MT. Com a conferência do quórum, via entrada no link: 

https://meet.google.com/fgz-xyuk-rjt,  verificou-se a presença dos conselheiros e conselheiras: 

Maria Cristina de Ávila, Jaime Otaviano Tenório, Izalba Dias de Albuquerque, Nilza Maria 

Nunes Sirqueira, Maria da Gloria Ormond, Maria Aparecida Pereira, Geraldina Ribeiro, 

Edinaldo Santos de Souza, Sebastião Gonçalo Surubi, Bianca Talita Santos Franco e Rosimeire 

Teles de Oliveira. A seguir, a presidente do conselho e secretária de Saúde, Sra. Izalba Diva, 

cumprimentou os presentes e declarou aberta a sessão, e  na condição de secretária de saúde, fez 

a apresentação da minuta do Convênio com o CORESS/MT. Conforme  consta na Minuta e 

conforme justificou nas suas colocações,  o convênio tem por objeto a contratação de 

profissionais de nível superior e médio na área da saúde, plantões médicos e apoio 

administrativo, a fim de promover a manutenção ininterrupta do fornecimento de serviços 

essenciais de saúde, para atendimento da população do Município de Rondonópolis. O valor 

total do convênio será de de R$ 63.806.157,17 (sessenta e três milhões, oitocentos e seis mil, 

cento e cinquenta e sete reais e dezessete centavos), com vigência de 12 meses, no período de 

1º/07/2022 a 30/06/2023 e deve  atender a Portaria de Consolidação GM nº 01 de 28 de 

setembro de 2017 e suas Alterações.  Após a apresentação e esclarecidas as dúvidas  por parte 

de alguns conselheiros,  a Minuta de Termo de Convênio a ser celebrado entre a Secretaria 

Municipal de  Saúde e o Consórcio Regional de Saúde do Sul de Mato Grosso – CORESS/MT, 

foi colocada em votação e aprovada pelo Pleno do Conselho, com a seguinte ressalva: 

“Recomendar ao Poder Executivo a realização de concurso público para todos os profissionais 

de saúde, conforme a demanda do município, antes do término da vigência  deste Termo de 

Convênio”.  Sem mais assuntos a tratar, eu, Maria Cristina de Ávila, secretária executiva deste 

conselho, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 RONDONÓPOLIS-MT, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

PORTARIA INTERNA Nº 710/DAF/SMS/2023 

   
Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do contrato administrativo nº 49/2022, firmado com a empresa TEC MED 

INSTALAÇÕES E MONTAGENS EIRELI – ME, e dá outras providências.  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora ILOENE PEREIRA PASSOS BARBERÍ, Matrícula: 

108081-2 e Função: TÉCNICA INSTRUMENTAL/ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 49/2022, celebrado entre a empresa TEC MED 

INSTALAÇÕES E MONTAGENS EIRELI – ME, CNPJ sob o nº 86.729.977/0001-60 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é para Contratação de Serviço Especializado Continuado de 

Manutenção Preventiva e Corretiva em Regime de Plantão 24hs da Rede de Gases (UPA 24 

HORAS) e Hospital Municipal Otaviano Muniz, as peças de reposição estão inclusas no serviços a 

serem prestados, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde no Município de 

Rondonópolis, com prazo de vigência de 19/01/2023 Á 19/01/2024, (UPA). 
 

 

Art. 2º Designar as servidoras KASSILA CONCEIÇÃO FERREIRA SANTOS, 

Matrícula: 1556715-1 e Função: ANALISTA INSTRUMENTAL/ENFERMEIRA, LUZIA 

MARTINS FERREIRA, Matrícula: 1551272-1 e Função: TÉCNICA EM SAÚDE, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal 

de Contrato titular.  
 

 

 

 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA 711 – DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA 

DIVA DE ALBUQUERQUE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 
Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 590 de, 

07 de Novembro de 2022, sobre designação do servidor MATEUS RICARDO 

SALES SEGATTO, Como Motorista que conduzia os veículos da frota oficial, 

pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis. 

 

 
 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

PORTARIA INTERNA Nº 712/DAF/SMS/2023 

  

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 360/2018, firmado com a 

empresa WN RESÍDUOS LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora ETIENE SAN PEDRO DOS SANTOS 

SILVA, matrícula:   1553644 e Função: BIÓLOGA, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato administrativo nº 360/2018, celebrado entre a empresa WN 

RESÍDUOS LTDA  CNPJ sob o nº 22.096.126/0001-44 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é para prestação de serviço de coleta, transporte, 

armazenamento, tratamento, e designação final de resíduos hospitalares, que apresentam 

risco biológico, produzido no Município, com prazo de vigência de 01/01/2023 Á 

31/07/2023, (5° Aditivo), LABORATÓRIO DE ÁGUA. 

 

 

                 Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 02/01/2023. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

P.H 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.386 

Rondonópolis, 15 de fevereiro de 2023, Quarta-Feira.  

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022  

36 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RELAÇÃO DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE RONDONÓPOLIS  

 
 

NUM NOME SEGUIMENTO QUE REPRESENTA/ENTIDADE 

01 Izalba Diva Albuquerque 

 

Governo/Secretária Municipal de Saúde 

02 Maria Aparecida Silva Pereira  

(suplente) 

 

Governo/Secretária Municipal de Saúde 

03 Geraldina B. Ribeiro Silva 

 

Governo/Secretária Municipal de Saúde 

04 Nome: Maria da Glória Ormund 

(suplente) 

 

Governo/Secretária Municipal de Saúde 

05 Jaime Otaviano Tenório 

 

Governo/Ministério da Saúde 

06 Manoel Araújo de Sousa (SUPLENTE) 

 

Governo/Ministério da Saúde 

07 Bianca Talita Santos Franco 

 

Prestadores de serviço ao SUS/ SINDESSMAT – Sindicato dos 

Estabelecimentos de Serviços de Saúde 

08 Annemarie Pfann Tomczyk 

(suplente) 

 

Prestadores de serviço ao SUS/ SINDESSMAT – Sindicato dos 

Estabelecimentos de Serviços de Saúde 

 

 

09 Edinaldo Santos de Souza 

 

Trabalhadores da saúde/ Associação dos Enfermeiros 

10 Marina Lara 

 

Trabalhadores da saúde/ Sindicato dos Agentes Comunitários de 

Saúde 

11 Clemência Teixeira Soares 

(suplente) 

 

Trabalhadores da saúde/ Sindicato dos Agentes Comunitários de 

Saúde 

12 Adélia de Jesus Fontoura 

 

Trabalhadores da saúde/ CRESS - Conselho Regional do Serv. 

Socia 

13 Marta Souza Carrion 

 

Trabalhadores da saúde/ CRESS - Conselho Regional do Serv. 

Social 

14 Aluísio Lins Vitório 

 

Trabalhadores da saúde/Associação dos Psicólogos 

15 Alcindo José Rosa  

(suplente) 

 

Trabalhadores da saúde/Associação dos Psicólogos 

16 Nilza Maria Nunes Sirqueira 

 

Usuários do SUS/CONDIVO – Conselho Desenvolvimento. Dist. 

V. Operária 

17 Maria Aparecida de Souza 

(suplente) 

 

Usuários do SUS/CONDIVO – Conselho Desenvolvimento. Dist. 

V. Operária 

18 Ademar de Lima Carvalho 

 

IGREJA CATÓLICA 

19 Maria Cristina de Ávila (suplente) 

 

IGREJA CATÓLICA 

20 Sebastião Gonçalo Surubi 

 

Usuários do SUS/UNISAL – União Assoc. Mor. Bairros da R. 

Salmem 

 

21 Elaine Ribeiro da Silva 

 

 

22 Marta Aparecida Euzébio 

 

Usuários do SUS/ SISPMUR – Sind.. Servidores Públicos Mun. de 

Rondonópolis 
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23 Moacir de Paula Mafra 

 

Usuários do SUS/ S.T.R. – Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

24 Adenir Mota dos Santos 

(suplente) 

 

Usuários do SUS/ S.T.R. – Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

25 Rosimeire Teles de Oliveira 

 

Usuários do SUS/ Movimento Negro de Rondonópolis 

   26 Adriano Liario (Adriana nome social) 

 

Usuários do SUS/ Movimento Negro de Rondonópolis 

27 Rosimeire Teles de Oliveira (suplente) 

 

Usuários do SUS/ Movimento Negro de Rondonópolis 

28 Altina Aparecida Naves 

 

USUÁRIOS /  URAMB – União Rondonopolitana Assoc. 

Moradores de Bairros 

 

29 Cristiane dos Santos Ponce 

(suplente) 

 

USUÁRIOS /  URAMB – União Rondonopolitana Assoc. 

Moradores de Bairros 

30 Rosamir Dorileu Firmino 

 

USUÁRIOS /  SIPROS – Sind. Prof. Servidores Pub. da Educação 

31 Maria da Paz da Silva 

(suplente) 

USUÁRIOS / SIPROS – Sind. Prof. Servidores Pub. da Educação 

 

 

_________________________________ 

Izalba Diva Albuquerque 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Rondonópolis - MT 
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IMPRO 

 

EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023 

 

Termo: TERMO DE CONTRATO Nº02/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Empresa: V W DE ALMEIDA NASCIMENTO 

CNPJ: 27.046.434/0001-89 

Rubrica 

Orçamentária: 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenções das Atividades do IMPRO 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Vigência: 01/02/2022 a 02/03/2023 30 (trinta) dias. 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de solução de Tecnologia 

da Informação, para conversão dos bancos de dados e implantação dos sistemas; 

Treinamento de servidores acerca das atividades de gestão de benefícios, ou qualquer outra 

atividade relacionada com os serviços atendidos pelas ferramentas de TI, através de técnicos 

especializados em informática aplicada à administração pública. 

Serviços especializados na orientação técnica acerca de quaisquer das atividades executadas 

pela contratante com a utilização das ferramentas de TI contratadas, no atendimento às 

atividades de gestão de RPPS nos módulos de Gestão de Benefícios, LGPD, Gestão de 

Usuários, Concessão de Benefícios, CENSO Previdenciário e Prova de vida, Rotinas 

Administrativas, Gestão de Aplicativo Móvel e Portal do Segurado, Gerador de Relatórios, 

Gestor Jurídico, em forma de banco de horas, para o atendimento dos serviços. 

Valor Global R$ 39.920,00 (trinta e nove mil e novecentos e vinte reais). 

Base Legal Lei Federal 8.666/1993 

 

Termo: TERMO DE CONTRATO Nº03/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Empresa: V W DE ALMEIDA NASCIMENTO 

CNPJ: 27.046.434/0001-89 

Rubrica 

Orçamentária: 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenções das Atividades do IMPRO 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Vigência: 15/02/2023 a 14/02/2024 12 (doze) meses 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de solução de Tecnologia 

da Informação, para fornecimento de software integrado de gestão de Gestão de Regime 

Próprio de Previdência, Portal do Segurado com Aplicativo para Dispositivos Móveis; 

Módulo Retaguarda para gestão das demandas recebidas do Portal do Segurado, Aplicativo 

para Dispositivos Móveis e WhatsApp; Censo Previdenciário; Prova de Vida; Gestão de 

Procuradoria Jurídica, e; Módulo de Gestão da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD, todos instalados em servidor remoto, incluindo o fornecimento e instalação de 

licença de uso e a prestação de suporte técnico na modalidade presencial. 

Valor Global R$ 142.080,00 (cento e quarenta e dois mil e oitenta reais). 

Base Legal Lei Federal 8.666/1993 

Rondonópolis, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 
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IMPRO 

 

 

PORTARIA Nº 2.897 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO A 

SRA. JOSANA MARIA DE ANDRADE DO 

AMARAL 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

                    

 

CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 3.417 de 09/05/1996, retroagindo seus efeitos a 03/05/1996 

que dispõe sobre a nomeação da Sra. JOSANA MARIA DE ANDRADE DO AMARAL, para 

o Cargo de Assistente Social, aprovada em concurso público municipal. 

 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de 

Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis-MT sob o nº 2023DTC36800011 os períodos de: 03/05/1996 a 

19/02/2023, totalizando: 9.789 dias, correspondendo a 26 (trinta) anos, 09 (nove) meses e 29 

(vinte e nove) dias, e a Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 

sob o nº 11025030.1.00012/19-7 totalizando 1.681 dias, que somados totalizam 11.470 dias, 

correspondendo a 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 05(cinco) dias..  

 

 

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 368/2022 

pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de Triagem.           

    

     

  

RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. 

JOSANA MARIA DE ANDRADE DO AMARAL, portadora do RG nº 16XXXXX0-4 

SSP/SP, CPF/MF nº 122.XXX.XXX-66, efetiva no cargo de Analista Instrumental, Perfil: 

Assistente Social, Nível: 09, Classe: 25, matrícula nº 59420-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social. 
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Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

47/2005 no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no seu 

artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 95, 

incisos I, II, III e parágrafo único; até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 20/02/2023, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA  
Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por fixação no 

lugar público de costume e no                                                                                        

Diário Oficial do  Município,  na data supra. 
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IMPRO 

 

 

PORTARIA Nº 2.898 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE, PROVENTO 

PROPORCIONAL AO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. KÉDMA 

MACÊDO MENDONÇA 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

CONSIDERANDO tratar-se de servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 13.240de 19/06/2012, retroagindo seus efeitos a 

11/06/2012,que dispõe sobre a nomeação da Sra. KÉDMA MACÊDO MENDONÇA, para o 

Cargo de Docente da Educação Infantil, aprovada em concurso público municipal. 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 

001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração 

expedida pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis sob o nº 2023DTC50100012 o período de: 11/06/2012a15/01/2023, totalizando: 

3.871 diascorrespondendo a 10(dez) anos, 07 (sete) meses e 11 (onze) dias. 

 

 

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

501/2023 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro deacordo com a legislação em 

vigor;  

 

 

CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do 

Município de Rondonópolis, reconhecendo a incapacidade da Servidora para o Serviço Público 

a partir de 16/01/2023; 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTEcom os proventos proporcionais ao tempo de contribuiçãoa Sra. 

KÉDMA MACÊDO MENDONÇA, servidora efetiva, portadora do RG nº 9XXXX8 SSP/MT, 
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CPF/MF nº 773.XXX.XXX-87, matrícula funcional nº140600, Nível: 04, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no cargo de Docente da Educação Infantil. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no artigo 40, 

parágrafo 1º, inciso I com redação data pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, Artigo 

122 da Lei Orgânica Municipal; Artigo 3º; Artigos 12, Inciso I, alínea “a” parágrafos 1º e 5º; 

artigo 13 parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º incisos I, II e 5º da Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, e 

laudo médico pericial, até posterior deliberação; 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 16/01/2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

 

LIADORA DA CUNHA 
Gerente de Benefícios  Gerente de Administração Gerente de 

Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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IMPRO 

 

 

PORTARIA Nº 2.899 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE, PROVENTO 

PROPORCIONAL AO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO AO SR. LUIZ 

ROBERTO DA SILVA 

 

 
ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

CONSIDERANDO tratar-se de servidor efetivo de acordo 

comaPortaria do Executivo Municipal nº 3.825 de 08/05/1997,que dispõe sobre a nomeação do 

Sr. LUIZ ROBERTO DA SILVA, para o Cargo de Professor, aprovado em concurso público 

municipal. 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 

001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

CONSIDERANDOcomo tempo de contribuição a Declaração 

expedida peloImpro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis sob o nº 2023DTC49400012 o período de: 08/05/1997a10/01/2023, totalizando: 

9.379dias correspondendo a 25(vinte e cinco) anos, 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias. 

 

 

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

494/2023 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro deacordo com a legislação em 

vigor;  

 

 

CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do 

Município de Rondonópolis, reconhecendo a incapacidade do Servidor para o Serviço Público a 

partir de 11/01/2023; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTEcom o provento proporcional ao tempo de contribuiçãoaoSr. 
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LUIZ ROBERTO DA SILVA, servidor efetivo, portador do RG nº 1XXXX9  SSP/MT, 

CPF/MF nº 103.XXX.XXX-59, matrícula funcional nº 89877, Nível: 09, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino 

Fundamental. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no Artigo 40, §1º, I 

com redação dada pela EC nº 41, de 19/12/2003, combinada com o art 6º-A da EC 41/2003 

acrescentado pela EC 70/2012; artigo 122 da Lei Orgânica Municipal; Artigo 3º; Artigos 12, 

Inciso I, alínea “a”, 12-A da Lei Municipal nº 4.614 e laudo médico pericial, até posterior 

deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 11/01/2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

 

LIADORA DA CUNHA 
Gerente de Benefícios  Gerente de Administração Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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IMPRO 

 

 

PORTARIA Nº 2.900 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO A 

SRA. TÂNIA APARECIDA ALMEIDA 

CASTRO 

 

 
ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

                    

 

CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 2.846 de 30/06/1994, retroagindo seus efeitos a 09/04/1994 

que dispõe sobre a nomeação da Sra. TANIA APARECIDA ALMEIDA, para o Cargo de 

Professor, aprovada em concurso público municipal. 

 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de 

Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis-MT sob o nº 2023DTC32300017 o período de: 09/04/1994 a 

10/02/2023, totalizando: 10.535 dias, correspondendo a 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 

15 (quinze) dias, e a Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS sob o 

nº 08001290.1.00552/22-6 totalizando 372 dias, que somados totalizam 10.907 dias, 

correspondendo a 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 22(vinte e dois) dias.  

 

 

CONSIDERANDO o computo de 9.550 dias, correspondente a 26 

(vinte e seis) anos e 02 (dois) dias, nas funções de magistério. 

  

 

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

323/2022 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a Resolução 

Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de Triagem.           

           

 

  

RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. 

TÂNIA APARECIDA ALMEIDA CASTRO, portadora do RG nº 08XXXX31 SJ/MT, 
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CPF/MF nº 569.XXX.XXX-00, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente 

do Ensino Fundamental, Nível: 10, Classe: 14, matrícula nº 12696, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

41/2003, no seu artigo 6º, incisos I, II, III e IV, combinado com o artigo 40, §5ºda Constituição 

Federal; Lei Federal nº 11.301, de 10/05/2006, artigo 1º Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 

122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 12,§§ 3º e 

11º artigo 92, incisos I, II, III e IV, até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 11/02/2023, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA  
Gerente de Benefícios Gerente de Administração 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por fixação no 

lugar público de costume e no                                                                                        

Diário Oficial  do  Município,  na data supra. 
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IMPRO 

 

 

PORTARIA Nº 2.901 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 2.889 DE 01/02/2023. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo1º: RETIFICAR a Portaria Nº 2.889, de 01/02/2023 que 

concede o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição a Sra. 

SEBASTIANA APARECIDA BRAGA ALVES. 

 

 

Onde se lê: 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de 

Tempo de Contribuição expedida pelo Impro- Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis sob o nº 2023DTC40300014 o período de: 11/03/1994 a 

02/02/2023, totalizando: 10.556 dias, correspondente a 28 (vinte e oito) anos, 11 (onze) meses e 

06 (seis) dias, e a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS Nº 

03001330.1.01314/19-3, totalizando: 240 dias, e a Certidão de Tempo de Contribuição emitida 

pelo MTPREV Nº 025149/2017, totalizando: 61 dias, que somados totalizam: 10.857 dias, 

correspondente a 29 (vinte e nove) anos, 09 (nove) meses e 02 (dois) dias. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 08/02/2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Leia-se: 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de 

Tempo de Contribuição expedida pelo Impro- Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis sob o nº 2023DTC40300014 o período de: 11/03/1994 a 

07/02/2023, totalizando: 10.561 dias, correspondente a 28 (vinte e oito) anos, 11 (onze) meses e 

11 (onze) dias, e a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS Nº 

03001330.1.01314/19-3, totalizando: 240 dias, e a Certidão de Tempo de Contribuição emitida 

pelo MTPREV Nº 025149/2017, totalizando: 61 dias, que somados totalizam: 10.862 dias, 

correspondente a 29 (vinte e nove) anos, 09 (nove) meses e 07 (sete) dias. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 08/02/2023, revogando-se as disposições em contrário. 
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos ao respectivo início dos períodos de abrangências especificados no 

quadro demonstrativo da Portaria acima retificada, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 10 de fevereiro de 2.023. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios Gerente de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixação no 

lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário Oficial do  Município,  na data supra. 
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SISPMUR 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 

A Presidente do SISPMUR, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Estatuto Social do Sindicato e legislação pertinente, CONVOCA TODOS OS 

SERVIDORES DA CODER para Assembleia a ser realizada no dia 22 DE 

FEVEREIRO DE 2023 (QUARTA-FEIRA), no PÁTIO DA COMPANHIA, com 1ª 

(primeira) chamada para verificação do quórum de filiados às 16h 15min e 2ª (segunda) 

e última chamada às 16h 20min com qualquer número de sindicalizados. 

 

PAUTA: 

 

1- Informes sobre ações Judiciais;  

2- EPIs; 

3- Deflagração do estato de greve;  

4- Deliberações gerais. 

 

   Rondonópolis, 14 de fevereiro de 2023. 

 

                          

 

 

________________________________________________________ 

SISPMUR – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS – MT 
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CODER 

 

Resolução nº 09 de 15 de fevereiro de 2023. 

Resolve acrescentar dois membros ao artigo 1º da 

Resolução nº 08 de 08 de fevereiro de 2023. 

   

   O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a senhora 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e 

Diretora Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das 

atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e 

II e artigo 37, II, da Constituição Federal c/c artigo 13 do Estatuto Social e as demais 

normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - Acrescentar dois membros ao artigo 1º da Resolução nº 08 de 08 de 

fevereiro de 2023, considerando a quantidade necessária para composição, sendo 

eles: 

Membro: Rafael Teixeira da Silva 

Membro: Janice Gisleine Pereira 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 09 de fevereiro de 2023. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

Argemiro José Ferreira de Souza                               Darciadaiany dos Santos 

Paes  

             Diretor Presidente                                         Diretora Administrativa e 

Financeira 

 

 

Francielle F. Becker 

Diretora Jurídica 

OAB/MT nº 27.013 
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UNISAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 

DIRETORIA DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DOS BAIRROS JARDIM 

ALVORADA, JARDIM MORUMBI E VILA ROSELY E JARDIM MARACANÃ  

 

 

O PRESIDENTE DA UNISAL, Sr.JOVEM CARLOS DA SILVA, e o Presidente da 

Comissão Eleitoral da UNISAL, Sr. JAIME GONÇALVES DE ARAÚJO, no uso de 

suas atribuições legais, vem por meio desta convocação, convidar os moradores dos 

bairros JARDIM ALVORADA, JARDIM MORUMBI E VILA ROSELY E 

JARDIM MARACANÃ, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA das Associações de Moradores dos  bairros: JARDIM 

ALVORADA, JARDIM MORUMBI E VILA ROSELY E JARDIM MARACANÃ, 

com eleição e posse da Diretoria destas associações. Diretoria que administrará a 

associação por um período de 04 (quatro) anos, ou seja, um quadriênio.  

A Assembléia do bairro Jardim Alvorada no dia 05/03/2023, a partir das 08h00 até as 

16h00 do mesmo dia e será realizada na Quadra Poliesportiva, localizada no bairro 

Jardim Alvorada.   

A Assembléia do bairro Jardim Morumbi e Vila Rosely acontecerá no dia 05/03/2023, a 

partir das 08h00 até as 16h00 do mesmo dia e será realizado na Escola Municipal João 

Evangelista Porto Fernandes, localizada na Avenida Antonio Adalberto dos Santos, 

Jardim Morumbi.   

A Assembléia do bairro Jardim Maracanã acontecerá no dia 05/03/2023, a partir das 

08h00 até as 16h00 do mesmo dia e será realizada na residência da dona Fátima, na Rua 

E, esquina com a Rua J, no bairro Jardim Maracanã.    

Só os moradores poderão votar e ser votados, devendo os membros da diretoria 

apresentar até as 17h00, 10 dias antes da eleição, os documentos pessoais e 

comprovante de endereço. Os candidatos a Presidente e Vice Presidente deverão, no 

mesmo prazo, apresentarem os seguintes documentos: REGISTRO GERAL DE 

IDENTIFICAÇÃO NACIONAL, CPF, TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE 

DE ENDEREÇO e CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDÊNCIA CRIMINAL E 

CÍVEL.  No caso de comprovação de endereço será possível utilizar o Cadastro de 

Inscrição de Habitação do lote. 

O voto será direto, secreto, sem rasura, transparente e intransferível.  

A taxa para inscrição da chapa será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Valores que 

serão utilizados para a realização desta Assembléia. 

Os interessados a concorrer à eleição, favor procurar o presidente da comissão eleitoral 

para apresentação de chapa pelos telefones: Sr. Itiquira (66)9 9967-0533 e Sr. Jaime 

(66) 9 9915-0735 ou na sede da UNISAL e BASE COMUNITÁRIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA SALMEN.  

Rondonópolis, 3 de Fevereiro de 2023. 

 

JOVEM CARLOS DA SILVA         JAIME GONÇALVES DE ARAÚJO  

      Presidente da Unisal                         Presidente da Comissão eleitoral – Unisal 
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UNISAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS BAIRROS VILA 

OLINDA I, II E III E ANA CARLA I E II  

 

O PRESIDENTE DA UNISAL, Sr.JOVEM CARLOS DA SILVA, e o Presidente da 

Comissão Eleitoral da UNISAL, Sr. JAIME GONÇALVES DE ARAÚJO, no uso de 

suas atribuições legais, vem por meio desta convocação, convidar os moradores dos 

bairros VILA OLINDA I, II E III e bairros ANA CARLA I E II para participarem 

da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA das Associações de Moradores 

do bairro Vila Olinda I, II e III, e ANA CARLA I e II com eleição e posse da 

Diretoria destas associações. Diretoria que administrará a associação por um período 

de 04 (quatro) anos, ou seja, um quadriênio.  

A Assembléia da Vila Olinda acontecerá no dia 26/02/2023, a partir das 08h00 até as 

16h00 do mesmo dia e será realizada na Escola Municipal Firmicio Alves Barreto, 

localizada na Rua 3, bairro vila Olinda I.  

A Assembléia do bairro Ana Carla acontecerá no dia 26/02/2023, a partir das 08h00 até 

as 16h00 do mesmo dia e será realizada no Centro Poliesportivo Cleiton Rodrigues de 

Oliveira (quadra esportiva), localizada na Avenida das Andorinhas esquina com a Rua 

F, no bairro Ana Carla I.  

Só os moradores poderão votar e ser votados, devendo os membros da diretoria 

apresentar até as 17h00, 10 dias antes da eleição, os documentos pessoais e 

comprovante de endereço. Os candidatos a Presidente e Vice Presidente deverão, no 

mesmo prazo, apresentarem os seguintes documentos: REGISTRO GERAL DE 

IDENTIFICAÇÃO NACIONAL, CPF, TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE 

DE ENDEREÇO e CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDÊNCIA CRIMINAL E 

CÍVEL.  No caso de comprovação de endereço será possível utilizar o Cadastro de 

Inscrição de Habitação do lote. 

O voto será direto, secreto, sem rasura, transparente e intransferível.  

A taxa para inscrição da chapa será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Valores que 

serão utilizados para a realização desta Assembléia. 

Os interessados a concorrer à eleição, favor procurar o presidente da comissão eleitoral 

para apresentação de chapa pelos telefones: Sr. Itiquira (66)9 9967-0533 e Sr. Jaime 

(66) 9 9915-0735 ou na sede da UNISAL e BASE COMUNITÁRIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA SALMEN.  

Rondonópolis, 3 de Fevereiro de 2023. 

 

JOVEM CARLOS DA SILVA         JAIME GONÇALVES DE ARAÚJO  

      Presidente da Unisal                         Presidente da Comissão eleitoral - Unisal 
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 ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E 

INSTRUMENTO CONGÊNERES  

  MÊS/ANO: FEVEREIRO/2023 

    ADITIVOS 

TIPO DE 

ALTERAÇÃO 

CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

2° ADITIVO DE   

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO 

 

CODER 

 

370/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

05 MESES DE  

VIGÊNCIA E 06 

MESES DE 

EXECUÇÃO  

  

 

4° ADITIVO DE   

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO 

EVOLUTION 

NEGOCIOS 

EMPRESÁRIAIS 

LTDA 

 

419/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

45 DIAS DE  

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO  

  

 

3° ADITIVO DE   

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO 

M D E 

ONSTRUTORA E 

PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LTDA 

 

726/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

04 MESES DE  

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO  

  

RESCISÃO 

556/2022 EDIFICADORA CATARINENSE 

DE OBRAS LTDA 

    

RESCISÃO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 556/2022, A PARTIR DO DIA 09/02/2023 

RETIFICAÇÃO DIÁRIO 5343 DE 16/12/2022 

 

3° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

EVOLUTION 

NEGOCIOS 

EMPRESÁRIAIS LTDA 

 

 

 60/2022 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

 

60 DIAS DE 

VIGÊNCIA  

 

 

 

ONDE-SE LÊ 
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1° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

EVOLUTION 

NEGOCIOS 

EMPRESÁRIAIS LTDA 

 

 

 60/2022 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

 

60 DIAS DE 

VIGÊNCIA  

 

 

 

RETIFICAÇÃO DIÁRIO 5342 DE 15/12/2022 

‘ 

1° ADITIVO DE 

APOSTILAMENTO 

INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

J.A. TAVEIRA 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

 

 509/2022 

 

 

INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

$ 9.516,28 SUPRESSÃO 

 

 

 

 

ONDE-SE LÊ 

1° ADITIVO DE 

APOSTILAMENTO 

INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

J.A. TAVEIRA 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

 

 509/2022 

 

 

INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DIÁRIO 5377 DE 02/02/2022 

2°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

ANDERSON 

FLORENCIANA DE 

MORAIS-EPP 

 

776/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO  

60 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

  

ONDE-SE LÊ 

2°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

ANDERSON 

FLORENCIANA DE 

MORAIS-EPP 

 

512/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO  

60 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 
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Rondonópolis-MT, 15 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  
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